
CBM-BA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA

Curso de Formação de Soldado
A APOSTILA PREPARATÓRIA É ELABORADA

ANTES DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL OFICIAL COM BASE NO EDITAL
ANTERIOR, PARA QUE O ALUNO ANTECIPE SEUS ESTUDOS.

OP-066JN-21
CÓD: 7891182042536



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual e gêneros textuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Ortografia oficial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
3. Acentuação gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
4. Classes de palavras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
5. Uso do sinal indicativo de crase. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
6. Sintaxe da oração e do período. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
7. Pontuação.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
8. Concordância nominal e verbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
9. Regência nominal e verbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
10. Significação das palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29

Raciocínio Lógico 
1. Noções de Lógica. Diagramas Lógicos: conjuntos e elementos. Lógica da argumentação. Tipos de Raciocínio. Conectivos Lógicos. Pro-

posições lógicas simples e compostas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Elementos de teoria dos conjuntos, análise combinatória e probabilidade. Resolução de problemas com frações, conjuntos, porcenta-

gens e sequências com números, figuras, palavras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37

Ciências Naturais
1. Visão unificada do mundo físico, químico e biológico, com base nos aspectos do funcionamento e da aplicação de conhecimentos às 

situações encontradas na vida cotidiana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Estabelecimento de relações entre os vários fenômenos e as principais leis e teorias da Física, relacionando o conhecimento e a 

compreensão de seus princípios, leis e conceitos fundamentais à vida prática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Identificação de compostos químicos, correlacionando estruturas, propriedades e utilização tecnológicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
4. . Aplicações modernas de materiais e de substâncias químicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
5. Realização de cálculos envolvendo variáveis, tabelas, equações, gráficos, a partir de leis e de princípios de conhecimentos químicos 

relacionados à vida diária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
6. Compreensão da organização da vida em seus diferentes níveis de expressão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
7. Interpretação da biodiversidade manifesta as estruturas especializadas de plantas e de animais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
8. Análise do potencial de utilização de ecossistemas naturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
9. A vida em seu contexto ecológico. 9. Os fundamentos da ecologia: a biosfera, a grande teia da vida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
10. As estratégias ecológicas de sobrevivência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
11. Interferência do homem na dinâmica dos ecossistemas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
12. Saúde e vida: epidemias e endemias no Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
13.  Natureza mutável e o contexto de transformações contínuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
14. A tecnologia a serviço do desenvolvimento social e da manutenção da vida no planeta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Atualidades 
1. Globalização: conceitos, efeitos e implicações sociais, econômicas, políticas e culturais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Multiculturalidade, Pluralidade e Diversidade Cultural. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
3. Tecnologias de Informação e Comunicação: conceitos, efeitos e implicações sociais, econômicas, políticas e culturais.. . . . . . . . . . 14

Informática 
1. Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos (Word, Writer), planilhas (Excel, Calc), apresentações (Power-

Point, Impress); Microsoft Office (versão 2007 e superiores), LibreOffice (versão 5.0 e superiores).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Sistemas operacionais Windows 7, Windows 10 e Linux.  Organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.  

Atalhos de teclado, ícones, área de trabalho e lixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
3. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e intra-

net . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76
4. Correio eletrônico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
5. Computação em nuvem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83



ÍNDICE

Igualdade Racial e de Gênero 
1. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 1°, 3°, 4° e 5°) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Constituição do Estado da Bahia, (Cap. XXIII “Do Negro”) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
3. Lei federal n° 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
4. Lei federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor). . . . . . . . . . . . . . . . . 11
5. Lei federal n° 9.459, de 13 de maio de 1997 (Tipificação dos crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor) . . . . . . . . . . . . . 12
6. Decreto federal n° 65.810, de 08 de dezembro de 1969 (Convenção internacional sobre a eliminação de todas as formas de discrimi-

nação racial) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
7. Decreto Federal n° 4.377, de 13 de setembro de 2002 (Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra a 

mulher) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
8. Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e alterações propostas pelas Leis nº 13.827/2019, 13.871/2019 e 

13.882/2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
9. Código Penal Brasileiro (art. 140) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
10. Lei federal n° 9.455, de 7 de abril de 1997 (Crime de Tortura) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
11. Lei federal n° 2.889, de 1 de outubro de 1956 (Define e pune o Crime de Genocídio) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
12. Lei federal nº 7.437, de 20 de dezembro de 1985 (Lei Caó) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
13. Lei estadual n° 10.549, de 28 de dezembro de 2006 (Secretaria de Promoção da Igualdade Racial), alterada pela Lei estadual n° 12.212, 

de 04 de maio de 2011. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
14. Lei Federal nº 10.678, de 23 de maio de 2003, com as alterações da Lei federal nº 13.341, de 29 de setembro de 2016 (Referente à 

Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42

Direito Constitucional 
1. Constituição da República Federativa do Brasil: Poder Constituinte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Dos princípios fundamentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3. Dos direitos e garantias fundamentais: Dos direitos e deveres individuais e coletivos, Da nacionalidade, Dos direitos políticos . . . 07
4. Da organização do Estado: político-administrativa, Da União, Dos Estados federados, Do Distrito Federal e dos Territórios. Da adminis-

tração pública: Disposições gerais, Dos servidores públicos, Dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios . . . . . 33
5. Da organização dos poderes: poder Legislativo, Congresso Nacional, atribuições do Congresso Nacional, Da Câmara dos Deputados, 

Do Senado Federal, Do Poder Executivo, Do Presidente e do Vice-Presidente da República (atribuições do Presidente da República). 
Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional. Do Poder Judiciário: disposições gerais, funções essenciais à Justiça. 
Ministério Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51

6. Da defesa do Estado e das instituições democráticas: estado de defesa e do estado de sítio, Forças Armadas, segurança pública . 77
7. Constituição do Estado da Bahia: servidores públicos militares, segurança pública estadual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83

Direito Administrativo 
1. Administração pública: conceito e princípios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Poderes administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
3. Atos administrativos: conceito, atributos, requisitos, classificação, extinção.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
4. Organização administrativa: órgãos públicos (conceito e classificação), entidades administrativas (conceito e espécies). . . . . . . . . 13
5. Agentes públicos (espécies) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
6. Lei estadual nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado da Bahia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57
7. Lei estadual nº 13.202, de 09 de dezembro de 2014 (Institui a Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia). . . . . 85
8. Lei estadual nº 12.929, de 27 de dezembro de 2013 (Dispõe sobre a Segurança Contra Incêndio e Pânico nas edificações e áreas de 

risco no Estado da Bahia, cria o Fundo Estadual do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (FUNEBOM) que altera a Lei estadual nº 6.896, 
de 28 de julho de 1995, e dá outras providências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94

9. Decreto estadual nº 16.302, de 27 de agosto de 2015 (Regulamenta a Lei estadual nº 12.929, de 27 de dezembro de 2013, que dispõe 
sobre a Segurança contra Incêndio e Pânico e dá outras providências). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96



ÍNDICE

Direito Penal Militar 
1. Dos crimes contra a autoridade ou disciplina militar: motim, revolta, conspiração, aliciação para motim ou revolta. Da violência contra 

superior ou militar de serviço. Desrespeito a superior. Recusa de obediência. Oposição à ordem de sentinela. Reunião ilícita.  Publica-
ção ou crítica indevida. Resistência mediante ameaça ou violência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

2. Dos crimes contra o serviço militar e o dever militar: deserção, abandono de posto, descumprimento de missão, embriaguez em ser-
viço, dormir em serviço.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04

3. Crimes contra a Administração Militar: desacato a superior, desacato a militar, desobediência, peculato, peculato-furto, concussão, 
corrupção ativa, corrupção passiva, falsificação de documento, falsidade ideológica, uso de documento falso.Dos crimes contra o 
dever funcional: prevaricação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05

Direitos Humanos 
1. Precedentes históricos do Direito Humanitário: Liga das Nações e Organização Internacional do Trabalho (OIT).  . . . . . . . . . . . . . . 01
2. A Declaração Universal dos Direitos Humanos/1948. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
3. Convenção Americana sobre Direitos Humanos/1969 (Pacto de São José da Costa Rica) (art. 1° ao 32). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
4. Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (art. 1° ao 15).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
5. Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos/1966 (art. 1° ao 271). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
6. Declaração de Pequim Adotada pela Quarta Conferência Mundial sobre as Mulheres: Ação para Igualdade, Desenvolvimento e 

Paz.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
7. Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21



LÍNGUA PORTUGUESA

1. Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual e gêneros textuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Ortografia oficial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
3. Acentuação gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
4. Classes de palavras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
5. Uso do sinal indicativo de crase. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
6. Sintaxe da oração e do período. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
7. Pontuação.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
8. Concordância nominal e verbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
9. Regência nominal e verbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
10. Significação das palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29



LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. TIPO-
LOGIA TEXTUAL E GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-seater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro. 

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.
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NOÇÕES DE LÓGICA.DIAGRAMAS LÓGICOS: CONJUN-
TOS E ELEMENTOS. LÓGICA DA ARGUMENTAÇÃO. 

TIPOS DE RACIOCÍNIO.CONECTIVOS LÓGICOS. PROPO-
SIÇÕES LÓGICAS SIMPLES E COMPOSTAS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS

1. Proposição
Proposição ou sentença é um termo utilizado para exprimir 

ideias, através de um conjunto de palavras ou símbolos. Este con-
junto descreve o conteúdo dessa ideia.

São exemplos de proposições: 
p: Pedro é médico. 
q: 5 > 8 
r: Luíza foi ao cinema ontem à noite. 

2. Princípios fundamentais da lógica
Princípio da Identidade: A é A. Uma coisa é o que é. O que é, 

é; e o que não é, não é. Esta formulação remonta a Parménides de 
Eleia.

Principio da não contradição: Uma proposição não pode ser 
verdadeira e falsa, ao mesmo tempo.

Principio do terceiro excluído: Uma alternativa só pode ser 
verdadeira ou falsa.

3. Valor lógico 
Considerando os princípios citados acima, uma proposição é 

classificada como verdadeira ou falsa.
Sendo assim o valor lógico será:
- a verdade (V), quando se trata de uma proposição verdadeira.
- a falsidade (F), quando se trata de uma proposição falsa.

4. Conectivos lógicos 
Conectivos lógicos são palavras usadas para conectar as propo-

sições formando novas sentenças.
Os principais conectivos lógicos são: 

~ não

∧ e

V Ou

→ se…então

↔ se e somente se

5. Proposições simples e compostas
As proposições simples são assim caracterizadas por apresen-

tarem apenas uma ideia. São indicadas pelas letras minúsculas: p, 
q, r, s, t...

As proposições compostas são assim caracterizadas por apre-
sentarem mais de uma proposição conectadas pelos conectivos ló-
gicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...

Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a 
proposição composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.

Exemplo:

Proposições simples:
p: Meu nome é Raissa 
q: São Paulo é a maior cidade brasileira 
r: 2+2=5 
s: O número 9 é ímpar 
t: O número 13 é primo

Proposições compostas 
P: O número 12 é divisível por 3 e 6 é o dobro de 12. 
Q: A raiz quadrada de 9 é 3 e 24 é múltiplo de 3. 
R(s, t): O número 9 é ímpar e o número 13 é primo.
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6. Tabela-Verdade
A tabela-verdade é usada para determinar o valor lógico de 

uma proposição composta, sendo que os valores das proposições 
simples já são conhecidos. Pois o valor lógico da proposição com-
posta depende do valor lógico da proposição simples. 

A seguir vamos compreender como se constrói essas tabelas-
-verdade partindo da árvore das possibilidades dos valores lógicos 
das preposições simples, e mais adiante veremos como determinar 
o valor lógico de uma proposição composta.

Proposição composta do tipo P(p, q)

Proposição composta do tipo P(p, q, r)

Proposição composta do tipo P(p, q, r, s) 
A tabela-verdade possui 24 = 16 linhas e é formada igualmente 

as anteriores.

Proposição composta do tipo P(p1, p2, p3,..., pn)

A tabela-verdade possui 2n linhas e é formada igualmente as 
anteriores.

7. O conectivo não e a negação
O conectivo não e a negação de uma proposição p é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p for falsa e F se p é 
verdadeira. O símbolo ~p (não p) representa a negação de p com a 
seguinte tabela-verdade: 

P ~P

V F

F V

Exemplo:

p = 7 é ímpar 
~p = 7 não é ímpar 

P ~P

V F

q = 24 é múltiplo de 5 
~q = 24 não é múltiplo de 5 

q ~q

F V

8. O conectivo e e a conjunção
O conectivo e e a conjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se p e q forem verdadeiras, 
e F em outros casos. O símbolo p Λ q (p e q) representa a conjunção, 
com a seguinte tabela-verdade: 

P q p Λ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Exemplo
p = 2 é par 
q = o céu é rosa
p Λ q = 2 é par e o céu é rosa 

P q p Λ q

V F F

p = 9 < 6 
q = 3 é par
p Λ q: 9 < 6 e 3 é par 

P q p Λ q

F F F

9. O conectivo ou e a disjunção
O conectivo ou e a disjunção de duas proposições p e q é outra 

proposição que tem como valor lógico V se alguma das proposições 
for verdadeira e F se as duas forem falsas. O símbolo p∨ q (p ou q) 
representa a disjunção, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p V q

V V V

V F V

F V V

F F F

Exemplo:
p = 2 é par 
q = o céu é rosa 
p ν q = 2 é par ou o céu é rosa 

P q p V q

V F V
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10. O conectivo se… então… e a condicional
A condicional se p então q é outra proposição que tem como valor lógico F se p é verdadeira e q é falsa. O símbolo p → q representa 

a condicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

Exemplo:
P: 7 + 2 = 9 
Q: 9 – 7 = 2 
p → q: Se 7 + 2 = 9 então 9 – 7 = 2 

P q p → q

V V V

p = 7 + 5 < 4 
q = 2 é um número primo 
p → q: Se 7 + 5 < 4 então 2 é um número primo. 

P q p → q

F V V

p = 24 é múltiplo de 3 q = 3 é par 
p → q: Se 24 é múltiplo de 3 então 3 é par. 

P q p → q

V F F

p = 25 é múltiplo de 2 
q = 12 < 3 
p → q: Se 25 é múltiplo de 2 então 2 < 3. 

P q p → q

F F V

11. O conectivo se e somente se e a bicondicional
A bicondicional p se e somente se q é outra proposição que tem como valor lógico V se p e q forem ambas verdadeiras ou ambas 

falsas, e F nos outros casos. 

O símbolo representa a bicondicional, com a seguinte tabela-verdade: 

P q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

Exemplo
p = 24 é múltiplo de 3 
q = 6 é ímpar  

= 24 é múltiplo de 3 se, e somente se, 6 é ímpar. 
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P q p ↔ q

V F F

12. Tabela-Verdade de uma proposição composta

Exemplo
Veja como se procede a construção de uma tabela-verdade da proposição composta P(p, q) = ((p ⋁ q) → (~p)) → (p ⋀ q), onde p e q 

são duas proposições simples.

Resolução
Uma tabela-verdade de uma proposição do tipo P(p, q) possui 24 = 4 linhas, logo: 

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V      

V F      

F V      

F F      

Agora veja passo a passo a determinação dos valores lógicos de P.

a) Valores lógicos de p ν q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V     

V F V     

F V V     

F F F     

b) Valores lógicos de ~P

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F    

V F V F    

F V V V    

F F F V    

c) Valores lógicos de (p V p)→(~p)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F   

V F V F F   

F V V V V   

F F F V V   

d) Valores lógicos de p Λ q

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V  

V F V F F F  

F V V V V F  

F F F V V F  
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e) Valores lógicos de ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

p q p V q ~p (p V p)→(~p) p Λ q ((p V p)→(~p))→(p Λ q)

V V V F F V V

V F V F F F V

F V V V V F F

F F F V V F F

13. Tautologia
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma Tautologia se ela for sempre verdadeira, 

independentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem.

Exemplos:
• Gabriela passou no concurso do INSS ou Gabriela não passou no concurso do INSS
• Não é verdade que o professor Zambeli parece com o Zé gotinha ou o professor Zambeli parece com o Zé gotinha.
Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa e negativa. Vamos entender isso melhor. 

Exemplo:
Grêmio cai para segunda divisão ou o Grêmio não cai para segunda divisão
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “V”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p V ~p

Exemplo
A proposição p∨  (~p) é uma tautologia, pois o seu valor lógico é sempre V, conforme a tabela-verdade. 

p ~P p V q

V F V

F V V

Exemplo
A proposição (p Λ q) → (p  q) é uma tautologia, pois a última coluna da tabela-verdade só possui V. 

p q p Λ q p↔q (p Λ q)→(p↔q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

14. Contradição
Uma proposição composta formada por duas ou mais proposições p, q, r, ... será dita uma contradição se ela for sempre falsa, inde-

pendentemente dos valores lógicos das proposições p, q, r, ... que a compõem
Exemplos:
• O Zorra total é uma porcaria e Zorra total não é uma porcaria
• Suelen mora em Petrópolis e Suelen não mora em Petrópolis

Ao invés de duas proposições, nos exemplos temos uma única proposição, afirmativa  e negativa. Vamos entender isso melhor.

Exemplo:
Lula é o presidente do Brasil e Lula não é o presidente do Brasil
Vamos chamar a primeira proposição de “p” a segunda de “~p” e o conetivo de “^”
Assim podemos representar a “frase” acima da seguinte forma: p ^ ~p

Exemplo
A proposição (p Λ q) Λ (p Λ q) é uma contradição, pois o seu valor lógico é sempre F conforme a tabela-verdade. Que significa que uma 

proposição não pode ser falsa e verdadeira ao mesmo tempo, isto é, o princípio da não contradição.
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VISÃO UNIFICADA DO MUNDO FÍSICO, QUÍMICO E 
BIOLÓGICO, COM BASE NOS ASPECTOS DO FUNCIO-

NAMENTO E DA APLICAÇÃO DE CONHECIMENTOS ÀS 
SITUAÇÕES ENCONTRADAS NA VIDA COTIDIANA

Em sua encíclica sobre “o Cuidado da Casa Comum” o Papa  
Francisco submeteu a uma rigorosa crítica o clássico antropocen-
trismo de nossa cultura a partir de uma visão de uma ecologia in-
tegral, cosmocentrada, dentro da qual o ser humano  comparece 
como parte do Todo e da natureza. Isso nos convida a revisarmos 
nossa compreensão do ser humano nos limites  desta ecologia in-
tegral. Cabe enfatizar que as contribuições das  ciências da Terra 
e da vida, subjacentes ao texto papal, vem englobadas pela teoria 
da evolução ampliada embora não a cita  explicitamente. Elas nos 
trouxeram visões complexas e totalizadoras, inserindo-nos como 
um momento do processo global,  físico, químico, biológico e cul-
tural.

Após todos estes conhecimentos nos perguntamos, não  sem 
certa perplexidade: quem somos, afinal enquanto humanos? 
Tentanto responder, vamos logo dizendo : o ser humano  é uma 
manifestação da Energia de Fundo, donde tudo provem  (Vácuo 
Quântico ou Fonte Originária de todo Ser); um ser cósmico, parte 
de um universo, possivelmente, entre outros paralelos,  articula-
do em onze dimensões (teoria das cordas); formado pelos mesmos 
elementos físico-químicos e pelas mesmas energias  que compõem 
todos os seres; somos habitantes de uma galáxia  média, uma entre 
duzentas bilhões; circulando ao redor do Sol,  estrela de quinta ca-
tegoria, uma entre outras trezentas bilhões,  situada a 27 mil anos 
luz do centro da Via-Láctea, no braço interior da aspiral de Órion; 
morando num planeta minúsculo, a  Terra, tida como um super or-
ganismo vivo que funciona como  um sistema que se autoregula, 
chamado Gaia.

Somos um elo da corrente sagrada da vida; um animal do  ramo 
dos vertebrados, sexuado, da classe dos mamíferos, da ordem dos 
primatas, da família dos hominidas, do gênero homo,  da espécie 
sapiens/demens; dotado de um corpo de 30 bilhões  de células e 
40 bilhões de batérias, continuamente renovado  por um sistema 
genético que se formou ao largo de 3,8 bilhões  de anos, a idade 
da vida; portador de três níveis de cérebro com  cerca cem bilhões 
de neurônios: o reptiliano, surgido há 300  milhões de anos, que 
respondes pelos movimentos instintivos,  ao redor do qual se for-
mou o cérebro límbico, responsável pela  nossa afetividade, há 220 
milhões de anos, e por fim, completado pelo cérebro neo-cortical, 
surgido há cerca de 7-8 milhões de  anos, com o qual organizamos 
conceptualmente o mundo.

Portador da psiqué com a mesma ancestralidade do corpo,  que 
lhe permite ser sujeito, psiqué habitada por todo tipo de  emoções 
e estruturada pelo princípio do desejo, com arquétipos ancestrais e 
coroada pelo o espírito que é aquele momento  da consciência pelo 
qual se sente parte de um Todo maior, que  o faz sempre aberto ao 
outro e ao infinito; capaz de intervir na  natureza, e assim de fazer 
cultura, de criar e captar significados  e valores e se indagar sobre o 
sentido derradeiro do Todo e da  Terra, hoje em sua fase planetária, 
rumo à noosfera pela qual  mentes e corações convergirão numa 
Humanidade unificada.

Ninguém melhor que Pascal (+1662) para expressar o ser  com-
plexo que somos: “Que é o ser humano na natureza? Um  nada 
diante do infinito, e um tudo diante do nada, um elo entre  o nada e 
o tudo, mas incapaz de ver o nada de onde é tirado e o  infinito para 
onde é atraido”. Nele se cruzam os três infinitos: o  infinitamen-
te pequeno, o infinitamente grande e o infinitamente complexo 
(Chardin). Sendo isso tudo, sentimo-nos inteiros  mas incompletos 
e ainda nascendo pois percebemo-nos cheios  de virtualidades que 

forçam por vir à tona. Estamos sempre na  pré-história de nós mes-
mos. E apesar disso experimentamo-nos  um projeto infinito que 
reclama seu objeto adequado, também  infinito, que costumamos 
chamar de Deus ou de outro nome.

E somos destinados à morte. Custa-nos acolher a morte  como 
parte da vida e a dramaticidade do destino humano. Pelo  amor, 
pela arte e pela fé pressentimos que a morte não é um  fim, mas 
uma invenção da própria vida para nos transfiguramos  através 
dela. E suspeitamos que no balanço final das coisas, um  pequeno 
gesto de amor verdadeiro e incondicional vale mais  que toda a 
matéria e a energia do universo juntas. Por isso, só  vale falar, crer e 
esperar em Deus se Ele for sentido como prolongamento do amor, 
na forma do infinito.

Pertence à singularidade do ser humano não apenas  apreen-
der uma Presença, Deus, perpassando todos os seres,  senão entre-
ter com ele um diálogo de amizade e de amor. Intui  que Ele seja 
o correspondente ao infinito desejo que sente, Infinito que lhe é 
adequado e no qual pode repousar.

Esse Deus não é um objeto entre outros, nem uma energia 
qualquer entre outras. Se assim fosse poderia ser detectado  pela 
ciência. E não seria o Deus da experiência oceânia que não  cabe em 
nenhuma fórmula. Ele comparece como aquele suporte, cuja natu-
reza é Mistério, que tudo sustenta, alimenta e mantem na existên-
cia. Sem Ele tudo voltaria ao nada ou ao Vácuo  Quântico de onde 
irrompeu. Ele é a força pela qual o pensamento pensa, mas que 
não pode ser pensada. O olho que tudo vê  mas que não pode ser 
visto. Ele é o Mistério sempre conhecido  e sempre por conhecer 
indefinidamente. Ele perpassa e penetra  até as entranhas de cada 
ser humano e do inteiro universo.

Podemos pensar, meditar e interiorizar essa complexa Reali-
dade, feita de realidades. Mas é nessa direção deve ser concebido 
o ser humano. Quem ele é e qual é o seu destino derradeiro  se 
perde no Incognoscível, sempre de alguma forma cognocível,  que é 
o espaço do Mistério de Deus ou do Deus do Mistério. Somos seres 
sempre sendo indefinidamente. Por isso é uma equação que nun-
ca se fecha e que permanece sempre em aberto.  Quem revelará 
quem somos? Ninguém nos quadros do mundo  assim como existe 
e de uma ecologia por mais integral que se  apresente.

ESTABELECIMENTO DE RELAÇÕES ENTRE OS VÁRIOS 
FENÔMENOS E AS PRINCIPAIS LEIS E TEORIAS DA 

FÍSICA, RELACIONANDO O CONHECIMENTO E A COM-
PREENSÃO DE SEUS PRINCÍPIOS, LEIS E CONCEITOS 

FUNDAMENTAIS À VIDA PRÁTICA

As leis de Newton

A cinemática é o ramo da ciência que propõe um estudo so-
bre movimento, sem, necessariamente se preocupar com as suas 
causas.

Quando partimos para o estudo das causas de um movimento, 
aí sim, falamos sobre a dinâmica. Da dinâmica, temos três leis em 
que todo o estudo do movimento pode ser resumido. São as cha-
madas leis de Newton:

Primeira lei de Newton – a lei da inércia, que descreve o que 
ocorre com corpos que estão em equilíbrio.

Segunda lei de Newton – o princípio fundamental da dinâmica, 
que descreve o que ocorrer com corpos que não estão em equilí-
brio.

Terceira lei de Newton – a lei da ação e reação, que explica o 
comportamento de dois corpos interagindo entre si. 
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Força Resultante 

A determinação de uma força resultante é definida pela intensidade, direção e sentido que atuam sobre o objeto. Veja diferentes 
cálculos da força resultante: 

Caso 1 – Forças com mesma direção e sentido. 

Caso 2 – Forças perpendiculares.

Caso 3 – Forças com mesma direção e sentidos opostos

Caso 4 – Caso Geral – Com base na lei dos Cossenos

A Segunda lei de Newton

Quando há uma força resultante, caímos na segunda lei de Newton que diz que, nestas situações, o corpo irá sofrer uma aceleração. 
Força resultante e aceleração são duas grandezas físicas intimamente ligadas e diretamente proporcionais, ou seja, se aumentarmos a 
força, aumentamos a aceleração na mesma proporção. Essa constante é a massa do corpo em que é aplicada a força resultante. Por isso, 
a segunda lei de Newton é representada matematicamente pela fórmula:
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A segunda lei de Newton também nos ensina que força resul-
tante e aceleração serão vetores sempre com a mesma direção e 
sentido. 

Unidades de força e massa no Sistema Internacional: 
Força – newton (N). 
Massa – quilograma (kg). 

A terceira Lei de Newton 

A terceira lei, também conhecida como lei da ação e reação 
diz que, se um corpo faz uma força em outro, imediatamente ele 
receberá desse outro corpo uma força de igual intensidade, igual 
direção e sentido oposto à força aplicada, como é mostrado na fi-
gura a seguir. 

ESTÁTICA

A Estática é o capítulo da Mecânica que estuda corpos que não 
se movem, estáticos. A ausência de movimento é um caso especial 
de aceleração nula, ou seja, pelas Leis de Newton, uma situação em 
que todas as forças que atuam sobre um corpo se equilibram. Por-
tanto, a soma vetorial de todas as forças que agem sobre o corpo 
deve ser nula. 

Por exemplo, um edifício de apartamentos ou de escritórios 
está sujeito à força peso de sua massa e dos móveis e utensílios 
em seu interior, além da força peso da massa de todos os seus ocu-
pantes. Existem também outras forças: a carga do vento, da chuva 
e eventualmente, em países frios, a carga da neve acumulada em 
seu teto. Todas essas forças devem ser absorvidas pelo solo e pe-
las fundações do prédio, que exercem reações sobre ele de modo 
a sustentá-lo, mantê-lo de pé e parado. A soma vetorial de todas 
essas forças deverá ser nula.

1. Equilíbrio do Ponto Material
Define-se como ponto material todo corpo cujas dimensões, 

para o estudo em questão, não são importantes, não interferem 
no resultado final. Por exemplo, o estudo da trajetória de um atleta 
de saltos ornamentais na piscina a partir de uma plataforma de 10 
m. Se o estudo está focalizado na trajetória do atleta da plataforma 
até a piscina, e não nos seus movimentos em torno de si mesmo, 
pode-se adotar o centro de massa do atleta, ignorar seu tamanho 
e desenvolver o estudo. (Caso outros estudos, dos movimentos do 
atleta em torno do seu centro de massa, sejam necessários, eles 
poderão ser realizados posteriormente.)

Na Estática consideramos o ponto material como um corpo su-
ficientemente pequeno para podermos admitir que todas as forças 
que agem sobre o corpo se cruzem num mesmo. Para que este pon-
to material esteja em equilíbrio a somatória vetorial das forças que 
nele atuam tem necessariamente de ser nula.

Ou:

No caso do estudo se restringir ao plano, podemos adotar dois 
eixos (x e y) como referência e estudar as componentes das forças:

2. Equilíbrio dos Corpos Rígidos
Quando as dimensões dos corpos não podem ser ignoradas 

(não podemos considerar as forças todas se cruzando num mesmo 
ponto), o estudo passa a considerar movimentos de rotação. Por 
exemplo, na figura:

Sendo as forças de mesmo módulo, a resultante seria nula, 
mas isto seria insuficiente para o equilíbrio, pois existe uma ten-
dência de giro que pode ser representado por:

A essa tendência de giro dá-se o nome de momento da força, e 
é igual à força multiplicada pela distancia ao centro de giro. No caso 
acima, supondo que o comprimento da barra seja x, o momento de 
cada força seria:

O momento total seria o dobro

O sinal será definido pelo sistema de referência adotado: no 
nosso caso, adotando um sistema em que os momentos sejam po-
sitivos no sentido horário, o momento total seria negativo, pois o 
corpo tende a girar no sentido anti-horário:
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A unidade do momento de uma força é o newton∙metro ou 
N∙m.

Então, para o corpo permanecer estático, além das duas equa-
ções do ponto:

Uma terceira condição deve ser imposta: a somatória dos mo-
mentos deve ser nula:

Nota: considera-se que todas as forças e momentos pertençam 
ao mesmo plano. 

3. Alavancas
Ao se utilizar o princípio da estática e da somatória dos mo-

mentos nulos pode-se analisar uma das primeiras máquinas sim-
ples inventada pelo homem: a alavanca.

Veja o esquema abaixo onde a barra está equilibrada:

Nesse exemplo, ao se imaginar uma gangorra apoiada na dis-
tância de 8 m nota-se que uma força de 50N provoca uma ação na 
outra ponta de 200 N ampliando em 4 vezes a ação inicial. Para isto, 
basta comparar os momentos das duas forças nas extremidades em 
relação ao apoio, e constatar que eles se equilibram, pois têm o 
mesmo valor e sinais opostos (a força à esquerda tende a fazer a 
barra girar no sentido anti-horário e a da extremidade direita no 
sentido horário). Assim:

50 N x 8 m= 200 N x 2 m 

Com isso pode-se amplificar ações de forças com a utilização 
dessa máquina simples, provavelmente pré-histórica.

IDENTIFICAÇÃO DE COMPOSTOS QUÍMICOS, CORRE-
LACIONANDO ESTRUTURAS, PROPRIEDADES E UTILI-

ZAÇÃO TECNOLÓGICAS

Os compostos químicos podem ser representados de diversas 
formas, no entanto cada um tem sua estrutura diferenciada, pois 
depende de quantos elétrons possuem na camada de valência, en-
tre outras particularidades. Dentre diversas maneiras de represen-
tar uma molécula existe a fórmula estrutural apresentada a seguir.

Fórmula Estrutural
Esse é o tipo de apresentação detalhada de como os átomos de 

uma molécula estão ligados entre si. Por exemplo, a molécula de água, 
onde dois átomos de Hidrogênio se unem a um átomo de Oxigênio.

Na fórmula estrutural além de fornecer o número de átomos 
ligados, pode observar também como eles estão ligados entre si.

Tipos de fórmula estrutural
Fórmula Condensada
Nesse tipo de fórmula as ligações  entre os átomos não são 

representadas. Exemplo de fórmula condensada:
Hexano: (C6H14)
CH3 CH2 CH2 CH2 CH2 CH3
No entanto, se algum índice se repetir deve-se colocá-lo entre 

colchetes e indicar quantas vezes ele aparece na fórmula:
CH3 [CH2]4 CH3

Fórmula Condensada Linear
Os carbonos são representados em forma de linhas em zigue-

zague. Cada extremidade da linha há um carbono. Como o carbono 
faz quatro ligações o restante é hidrogênio. Exemplo: Na ponta e 
no fim da reta, o carbono está fazendo três ligações então há três 
hidrogênios. No fim e início de cada reta o carbono está fazendo 
duas ligações por isso tem dois hidrogênios.

Fórmula eletrônica ou de Lewis
Esta fórmula  apresenta os elétrons da camada de valência por 

pontos, e o elemento químico no centro. Exemplo: molécula do gás 
metano:
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Fórmula de Couper
Neste tipo de fórmula retira-se os pontos e representa-se os 

elétrons da camada de valência por traços. Exemplo: outra forma 
de representar a molécula do gás metano.

Para escolher a fórmula estrutural adequada, deve levar em 
consideração os detalhes que deseja apresentar, pois algumas for-
mas são simples porém outras mais complexas.

Reatividade dos metais
Os metais em geral são muito reativos, eles reagem com a 

água, com ácidos, com bases, entre outros. Vejamos exemplos de 
cada uma dessas ocorrências:

Reação com ácidos 
O ouro é um exemplo de metal que sofre esse tipo de reação, 

mas possui uma condição: não reage com ácidos isolados. Para que 
o ataque aconteça é preciso uma mistura de ácidos, é a chamada 
água régia. Esta solução se forma da junção de ácido clorídrico (HCl) 
e ácido nítrico (HNO3). Acompanhe a reação:

Au (s) + 3 HNO3 (aq) + 4 HCl (aq) → HAuCl4 (aq) + 3 H2O (l) + 3 
NO2 (g)

Reação com água
A água reage com alguns metais originando como produto gás 

hidrogênio (H2) e hidróxido de sódio (NaOH). Estes metais são per-
tencentes à classe de Metais alcalinos e Metais alcalino-terrosos, 
como: Lítio (Li), Bário (Ba), Césio (Cs), Potássio (K), Rádio (Ra), Cálcio 
(Ca), Estrôncio (Sr), entre outros.

Equação do processo:
2 Ba (s) + 2 H2O (l) → 2 BaOH (aq) + H2 (g)

Reação com bases 
Somente alguns metais possuem a propriedade de reagir com 

bases, são eles: Zinco (Zn), Chumbo (Pb), Estanho (Sn), Alumínio 
(Al).

Zn (s) + 2 NaOH (aq) → Na2ZnO2 (aq) + H2 (g)
O produto será um sal e gás hidrogênio (H2).

APLICAÇÕES MODERNAS DE MATERIAIS
E DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS

A química pode ser definida como a ciência que estuda a natu-
reza da matéria, suas propriedades e transformações. Ela está pre-
sente em no nosso dia a dia, em todos os materiais que nos cerca, 
e em todos os seres vivos.

O nosso corpo, por exemplo, é formado por diversas substân-
cias em constante transformação que possibilitam o ser humano 
continuar vivo. Sem essas reações não haveria vida. Ao  consumir-
mos alimentos, água, entre outros, o nosso sistema digestivo pro-
duz substâncias químicas capazes de transformar esses materiais 

ingeridos em nutrientes necessários para diversas  funções do or-
ganismo, como produção de energia, manutenção  dos órgãos, teci-
dos, ossos, etc. Em todas as ações comandadas  pelo nosso cérebro, 
como por exemplo, nossas emoções, o que  ocorre é química.

Uma árvore, quando é exposta à luz do sol, começa o processo 
da fotossíntese, que é a absorção da energia luminosa e sua trans-
formação em energia, indispensável para a vida das plantas. A fo-
tossíntese é de extrema importância para a manutenção do equi-
líbrio biológico nos diversos ecossistemas de nosso planeta. Tudo 
que ocorre durante este processo é química.

A equação da fotossíntese pode ser representada da seguinte 
maneira:

6 CO2 + 6 H2O → C6H12O6 + 6 O2

A água que é um elemento essencial à vida só torna-se potável 
através de muitos processos químicos, que tratam a água imprópria 
para o consumo garantindo o abastecimento à população.

Outros exemplos que provam como a química está presente 
em nosso cotidiano podem ser citados:

•Nos alimentos: os alimentos naturais precisam dos produtos 
químicos que fertilizam a terra para sua produção. Os pesticidas 
também são de grande importância na tarefa de garantir a quali-
dade dos alimentos, pois sua ação combate as pragas impedindo a 
disseminação de doenças e destruição das plantações.

•No vestuário: a maioria das roupas que usamos apresenta fios 
artificiais (náilon, poliéster) misturados a fibras naturais (algodão, 
lã).

•Na saúde: o desenvolvimento da indústria farmacêutica e da 
medicina fortalece a saúde humana, aumentando a expectativa de 
vida do homem.

•No desenvolvimento econômico e tecnológico: a indústria 
química transforma elementos presentes na natureza em produtos 
úteis ao homem. Desde a fabricação de bens como computadores 
e automóveis até itens como plásticos, vidros, papel e tintas são 
resultados de transformações químicas.

Muitas substâncias químicas são comuns no nosso dia a dia, 
por exemplo:

•Acetona (propanona)
•Sal de cozinha (cloreto de sódio)
•Água oxigenada (peróxido de hidrogênio)
•Álcool (etanol)
•Formol (metanal)
•Soda cáustica (hidróxido de sódio)
•Ácido acético (componente do vinagre)
Apesar de todo progresso e bem estar proporcionado pela quí-

mica, há uma insistente crítica sobre essa ciência, que ainda é res-
ponsabilizada por desastres ecológicos e poluição existente no pla-
neta, quando na verdade é a inadequada atividade humana que faz 
uso da química produzindo efeito nocivo sobre o meio ambiente.

Fonte: 
http://educacao.globo.com/artigo/quimica-no-cotidiano.html

REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS ENVOLVENDO VARIÁVEIS, 
TABELAS, EQUAÇÕES, GRÁFICOS, A PARTIR DE LEIS E 

DE PRINCÍPIOS DE CONHECIMENTOS QUÍMICOS RELA-
CIONADOS À VIDA DIÁRIA

Nas reações químicas, as substâncias reagem entre si originan-
do produtos em proporções específicas. Desse modo, é possível 
calcular quanto de produto será formado, ou o rendimento da re-
ação. Se quisermos determinado rendimento, podemos também 
calcular quanto deverá ser utilizado de reagente.
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GLOBALIZAÇÃO: CONCEITOS, EFEITOS E IMPLICAÇÕES 
SOCIAIS, ECONÔMICAS, POLÍTICAS E CULTURAIS

Quando falamos em geografia politica e econômica, pensamos 
em globalização.

Uma das características da globalização é a crescente integra-
ção econômica em escala planetária, devido ao aumento das trocas 
comerciais e financeiras, que consolida a formação de um mercado 
mundial influenciado pelas empresas transnacionais.

Nesse contexto, ganhou notoriedade a Organização Mundial 
do Comércio (OMC), instituição internacional que visa fiscalizar e 
regulamentar o comércio mundial. 

A globalização é o processo de interligação e interdependência 
entre as diferentes sociedades e resulta em uma intensificação das 
relações comerciais, econômicas, políticas, sociais e culturais entre 
países, empresas e pessoas. Esse fenômeno é possibilitado pelo 
avanço das técnicas, com destaque para os campos das telecomuni-
cações e dos transportes.

A expressão “globalização” foi criada na década de 1980. No 
entanto, não podemos dizer que ela seja um processo recente, uma 
vez que teria se iniciado ao longo dos séculos XV e XVI, com a ex-
pansão ultramarina europeia, que iniciava uma era de integração 
plena entre o continente europeu e as demais partes do planeta. 
Por outro lado, foi apenas na segunda metade do século XX que 
esse fenômeno encontrou a sua forma mais consolidada.

Podemos dizer que o mundo só alcançou o nível atual de inte-
gração graças aos desenvolvimentos realizados, como já dissemos, 
no âmbito dos transportes e das comunicações. Esses meios são 
importantes por facilitarem o deslocamento e a rápida obtenção de 
informações entre pontos remotos entre si. Tais avanços, por sua 
vez, ocorreram graças à III Revolução Industrial, também chamada 
de Revolução técnico-científica informacional, que propiciou o de-
senvolvimento de novas tecnologias, como a computação eletrôni-
ca, a biotecnologia e inúmeras outras formas produtivas.

Outro fator que também pode ser tido como uma das causas 
da Globalização é o desenvolvimento do Capitalismo Financeiro, a 
fase do sistema econômico marcada pela fusão entre empresas e 
bancos e pela divisão das instituições privadas em ações. Hoje em 
dia, o mercado financeiro, por meio das bolsas de valores, operam 
em redes internacionais, com empresas de um país investindo em 
vários lugares, alavancando o nível de interdependência econômi-
ca.

A título de comparação, a carta de Pero Vaz de Caminha ao rei 
de Portugal sobre o descobrimento do Brasil levou alguns meses 
para chegar ao seu destino. Em 1865, o assassinato do presidente 
dos Estados Unidos, Abraham Lincon, foi informado duas semanas 
depois na Europa. Já em 11 de setembro de 2001, os atentados ter-
roristas às torres gêmeas do World Trade Center foram acompanha-
dos em tempo real, com o mundo vendo ao vivo o desabamento 
dos prédios.

Um dos mais notáveis efeitos da Globalização é, sem dúvidas, 
a formação e expansão das multinacionais, também conhecidas 
como empresas globais. Essas instituições possuem seus serviços 
e mercadorias disponibilizados em praticamente todas as partes do 
planeta. As fábricas, em muitos casos, migram das sociedades in-
dustrializadas para os países periféricos em busca de mão de obra 
barata, matérias-primas acessíveis e, claro, maior mercado consu-
midor, isso sem falar na redução ou isenção de impostos.

Outro efeito da Globalização foi a formação dos mercados re-
gionais, por meio dos blocos econômicos. Esses acordos entre os 
países facilitaram os processos de negociação para aberturas eco-
nômicas e entrada de pessoas e bens para consumo.

Apesar de amplamente difundida, há muitos protestos e críti-
cas à globalização, sobretudo ressaltando os seus pontos negativos. 
As principais posições defendem que esse processo não é democrá-
tico, haja vista que os produtos, lucros e desenvolvimentos ocorrem 
predominantemente nos países desenvolvidos e nas elites das so-
ciedades, gerando margens de exclusão em todo o mundo. Críticas 
também são direcionadas à padronização cultural ou hegemoniza-
ção de valores, em que o modo de vida eurocêntrico difunde-se no 
cerne do pensamento das sociedades.

De toda forma, a Globalização está cada vez mais consolidada 
no mundo atual, embora existam teóricos que, frequentemente, re-
afirmam a sua reversibilidade, sobretudo em ocasiões envolvendo 
revoltas contra o seu funcionamento ou o próprio colapso do sis-
tema financeiro. O seu futuro, no entanto, ainda está à mercê não 
tão somente das técnicas e da economia, mas também dos eventos 
políticos que vão marcar o mundo nas próximas décadas.

O Enem apresenta uma tendência de abordar temas que pos-
suam certa atualidade, ou seja, que se relacionem com eventos ou 
acontecimentos que sejam de relevância para o contexto atual da 
sociedade. Por esse motivo, além de estudar os temas básicos da 
Geografia, é preciso sempre estar informado através do acompa-
nhamento de notícias tanto na mídia televisiva quanto na impressa 
e, também, na internet. 

Nesse sentido, a Globalização emerge como um dos principais 
temas a serem abordados pela banca examinadora, haja vista que 
todos os seus conceitos e efeitos podem ser visualizados direta ou 
indiretamente nas sociedades do mundo contemporâneo. Portan-
to, a globalização no Enem é uma oportunidade de compreender as 
relações geopolíticas e sociais à luz dos estudos da Geografia. 

A globalização é, de modo geral, vista como o processo de 
integração e inter-relação mundial envolvendo a economia, a cul-
tura, a informação e, claro, os fluxos de pessoas. Esse fenômeno 
instrumentaliza-se pela difusão e avanço dos meios de transporte 
e comunicação, haja vista que regiões distantes, antes tidas como 
isoladas umas das outras, integram-se plenamente.

O termo Globalização, apesar de ser considerado por muitos 
um processo gradativo que se iniciou com a expansão marítima eu-
ropeia, difundiu-se no meio intelectual apenas a partir da década 
de 1980. Assim, a sua consolidação ocorreu na segunda metade do 
século XX em diante, com a difusão do neoliberalismo, a propaga-
ção de tecnologias, a integração econômica e comercial entre os 
países, a formação e expansão dos blocos econômicos e o fortale-
cimento das instituições internacionais, tais como a OTAN e a ONU. 
Além disso, os principais agentes da globalização são, sem dúvidas, 
as empresas transnacionais, também conhecidas como multinacio-
nais ou globais.
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Globalização e Economia

Os países dominam as grandes empresas ou as grandes em-
presas dominam os países?

As empresas transacionais que comercializam no mundo todo 
são os principais agentes da globalização econômica.

É certo que ainda falamos de governo e nação, no entanto, es-
tes deixaram de representar o interesse da população. Agora, os 
Estados defendem, sobretudo, as empresas e bancos.

Na maior parte das vezes são as empresas americanas, euro-
peias e grandes conglomerados asiáticos que dominam este pro-
cesso.

Globalização e Neoliberalismo
A globalização econômica só foi possível com o neoliberalis-

mo adotado nos anos 80 pela Grã-Bretanha governada por Mar-
garet Thatcher (1925-2013) e os Estados Unidos, de Ronald Reagan 
(1911-2004).

O neoliberalismo defende que o Estado deve ser apenas um 
regulador e não um impulsor da economia. Igualmente aponta a 
flexibilidade das leis trabalhistas como uma das medidas que é pre-
ciso tomar a fim de fortalecer a economia de um país.

Isto gera uma economia extremamente desigual onde somente 
os gigantes comerciais tem mais adaptação neste mercado. Assim, 
muita gente fica para trás neste processo.

Globalização e Exclusão
Uma das faces mais perversas da globalização econômica é a 

exclusão. Isto porque a globalização é um fenômeno assimétrico e 
nem todos os países ganharam da mesma forma.

Um dos grandes problemas atuais é a exclusão digital. Aqueles 
que não têm acesso às novas tecnologias (smartphones, computa-
dores) estão condenados a ficarem cada vez mais isolados.

Globalização Cultural
Toda essa movimentação populacional e também financeira 

acaba provocando mudanças culturais. Uma delas é a aproximação 
entre culturas distintas, o que chamamos de hibridismo cultural.

Agora, através da internet, se pode conhecer em tempo real 
costumes tão diferentes e culturas tão distantes sem precisar sair 
de casa.

No entanto, os deslocamento de pessoas pode gerar o ódio ao 
estrangeiro, a xenofobia. Do mesmo modo, narcotraficantes e ter-
roristas têm o acesso à tecnologia e a utilizam para cometer seus 
crimes.

Agropecuária

Sistemas Agrícolas

Sistemas agrícolas são classificações utilizadas para a produção 
agrícola e pecuária. Há dois sistemas, o intensivo e o extensivo.

Para definir se o sistema agrícola é intensivo ou extensivo são 
considerados os pontos da produção em qualquer tamanho de pro-
priedade.

O sistema é revelado por resultados como a produtividade por 
hectare e o investimento na produção.

Sistema Intensivo
No modelo da agricultura brasileira, o sistema intensivo é o 

mais praticado. Por ele, são aplicadas técnicas modernas de previ-
são que englobam o preparo do solo, a forma de cultivo e a colheita.

A produtividade não está somente no rendimento obtido dire-
to do solo, mas do seu redimensionamento para resultar na maior 
produção possível por metro quadrado (a chamada produtividade 
média por hectare).

No período de colheita, as perdas são equacionadas para que 
atinjam o mínimo. O mesmo vale para o armazenamento.

Esse sistema é criticado porque agride o meio ambiente por 
conta de fatos como: desmatamento para implantação de mono-
culturas ou pasto, uso de agrotóxicos, erosão e empobrecimento do 
solo após sucessivos plantios.

Sistema Extensivo
O sistema extensivo é o que menos agride o meio ambiente. É 

o sistema tradicional em que são utilizadas técnicas rudimentares 
que garantem a recuperação do solo e a produção em baixa escala.

Em geral, o sistema extensivo é usado pelo modelo denomina-
do agricultura familiar e, ainda, pela agricultura orgânica.

No primeiro, a produção é destinada à subsistência e somen-
te o excedente é vendido. Há o uso de agrotóxicos, mas em baixa 
escala.

Já o modelo de agricultura orgânica dispensa o uso de agrotóxi-
cos, privilegia alimentos saudáveis e permite a exploração racional 
do solo.

Agricultura moderna
A agricultura moderna faz uso de várias tecnologias, como os 

tratores, colhedeiras, ceifadeiras, adubo, fertilizantes, etc. Além 
disso, também seleciona sementes modificadas geneticamente. No 
entanto, ela não se limita ao uso de máquinas; há também uso de 
biotecnologia.

Ela se baseia no aumento da sua produção à medida em que 
incrementa tecnologia. Isso nos leva ao importante conceito de pro-
dutividade agrícola, que se diferencia de produtividade industrial. O 
primeiro é a relação entre a produção realizada e a área cultivada. 
Quando falamos de geografia agrária, podemos aumentar a produ-
tividade sem aumentar a área plantada.

Esse tipo de agricultura é capitalizada, baseada em grandes 
investimentos. Por isso, a forma mais concreta de se falar em geo-
grafia agrária moderna é através dos famosos complexos agroindus-
triais. Existe uma troca constante entre a indústria tecnológica e a 
agropecuária, na qual a primeira oferece tecnologia e a outra ajuda 
com capital. Por fim, ainda temos o sistema financeiro, responsável 
por bancar toda essa cadeia produtiva.
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Agricultura tradicional
Ao contrário da agricultura moderna, a agricultura tradicional 

faz uso de métodos ultrapassados e de mão de obra em larga esca-
la. No entanto, há um caso particular, cujo o uso extenso de mão 
de obra na versão moderna é necessário, que é a fruticultura. Se ti-
vermos uma produção agrícola de fruticultura, nos dois casos serão 
empregadas muita mão de obra, uma vez que certas partes dessa 
produção não podem ser mecanizadas, por exemplo, a colheita das 
frutas.

Outra diferença em relação à agricultura moderna, é que na 
tradicional é necessário incorporar terras para aumentar a produ-
ção. Então, tal tipo de é considerada de baixa produtividade e capaz 
de gerar tantos impactos ambientais quanto a moderna. A agricul-
tura tradicional é típica dos países em desenvolvimento, o que não 
significa que não seja praticada na geografia agrária dos países de-
senvolvidos. O mesmo ocorre com a moderna; embora seja pratica-
da mais amplamente nos países desenvolvidos, também é praticada 
em menor escala em alguns países em desenvolvimento.

Pecuária
Na pecuária, o rendimento também é avaliado para definir o 

sistema aplicado. Da mesma maneira que ocorre com a agricultura, 
o modo de produção intensivo é direcionado para resultados ele-
vados.

A produção de gado pode ser a pasto ou em sistema de confi-
namento e a densidade de cabeças deve ser a maior possível.

Para melhor desempenho da produção pecuária são avaliados 
os investimentos em: qualidade do solo, rendimento do pasto, con-
formação de carcaça (quando o gado de corte oferece maior quan-
tidade de carne), oferta de leite e genética de qualidade.

Tipos de pecuária
Denomina-se de pecuária a criação e reprodução de animais 

com finalidades econômicas. Os animais assim criados e reproduzi-
dos são conhecidos como gado.

Diversos são os tipos de gado: os bovinos, os ovinos, os suínos, 
os caprinos, os asininos, os equinos e os muares.

Tipos de criação bovina
- Extensiva - gado solto nas pastagens onde são criados novi-

lhos e engordados o “gado de corte”, bois que servem para a produ-
ção de carnes para mercado.

- Intensiva - gado criado em estábulos, normalmente vacas 
para a produção de leite. Na criação intensiva, a utilização de rações 
adequadas e os cuidados veterinários possibilitam a inseminação 
artificial e a seleção de touros e de raças.

Os maiores rebanhos bovinos do mundo estão localizados na 
Índia, nos Estados Unidos, na Rússia, no Brasil, na Austrália e na 
Argentina.

Um tipo de gado bovino muito produzido hoje é o búfalo, prin-
cipalmente na Índia, na China, no Paquistão e nos Estados Unidos.

Tipos de criação ovina
- Intensiva - criação de ovelhas para a produção de lã, principal-

mente na Austrália, na Nova Zelândia e na Rússia.
- Extensiva - ovelhas de corte para a produção de carne.

Tipos de criação suína
- Extensiva - criação de porcos para a produção de banha e de 

carnes para consumo do próprio produtor. Nesse tipo de criação, 
pouco são os cuidados técnicos e com a higiene.

- Intensiva - porcos estabulados com cuidados científicos e mui-
ta higiene; destinados a produção de couro e carnes para indústrias 
e frigoríficos.

Os maiores rebanhos de suínos no planeta estão na China, Es-
tados Unidos, Rússia e Brasil.

Tipos de criação caprina
- Extensiva - criação de cabras para a produção de carne, mais 

comum em regiões de relevo acidentados e de climas semiáridos 
ou áridos.

- Intensiva - produção estabulada de cabritos para o aproveita-
mento da pele e da carne e de cabras fornecedoras de leite.

A China, a Índia e a Itália são os grandes produtores.

Tipos de criação asinina
- Extensiva - jumentos e jegues destinados para corte ou para o 

uso na tração animal (carroças puxadas por jumentos são um exem-
plo de tração animal).

- Intensiva - para selecionar reprodutores.

Tipos de criação equina
- Extensiva - criação de éguas e cavalos para tração, montaria 

ou corte.
- Intensiva - estabulada e com o propósito de selecionar e pre-

parar éguas e cavalos para atividades esportivas (“corrida de cava-
lo” e “partidas de polo”).

Muares
Burros e bestas ou mulas originadas pelo cruzamento entre 

equinos e asininos.

Avicultura
É a criação de aves para o corte e para a produção de ovos. 

Nas áreas rurais de quase todos os países do globo são criados gali-
nhas e frangos, gansos, marrecos, codornas, perus e patos. O mais 
importante rebanho de aves, quantitativamente e quanto ao valor 
econômico, consiste nos galináceos (frangos e galinhas).

Tipos de criação galinácea
- Extensiva - destinada ao corte sendo a carne consumida pelo 

próprio produtor ou enviada para frigoríficos com a objetivo de 
aproveitamento econômico.

- Intensiva - criação feita em granjas e fundamentalmente vol-
tada para a produção de ovos.

Outras atividades
Piscicultura - criação e reprodução de peixes e crustáceos em 

cativeiro (no Chile, destaca-se a criação de salmão; no Brasil está 
bastante difundida a criação de trutas).

Sericicultura - criação de casulos de bichos-da-seda, ampla-
mente praticada na Ásia (China, Japão, República da Coreia ou Co-
reia do Sul e na República Democrática da Coreia ou Coreia do Nor-
te, os maiores produtores mundiais de seda).

Estrutura agrária
A expressão estrutura agrária é usada em sentido amplo, signi-

ficando a forma de acesso à propriedade da terra e à exploração da 
mesma, indicando as relações entre os proprietários e os não pro-
prietários, a forma como as culturas se distribuem pela superfície 
da Terra (morfologia agrária) e como a população se distribui e se 
relaciona aos meios de transportes e comunicações (habitat rural). 

A estrutura agrária são as características do espaço que são: 
Estrutura fundiária- concentração de terras(muitas terras pouco uti-
lizada) Produção agrícola- exportação no caso do Brasil Relações de 
trabalho- mão de obra , máquinas fazendo o trabalho que um dia 
foi feito pelo homem 
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A Fome no mundo – Produção, distribuição e consumo de ali-
mentos

Em várias partes do mundo persistem os problemas de saúde 
ligados à falta de alimentos. Segundo a Organização Mundial de 
Saúde (OMS) a subnutrição ainda é causa indireta de cerca de 30% 
das mortes de crianças no mundo. Afetando o desenvolvimento fí-
sico e mental de milhões de crianças, a subalimentação também 
compromete seu desenvolvimento intelectual e profissional, dimi-
nuindo o número de cidadãos preparados para contribuir com o 
desenvolvimento de seus países.

Este é o ciclo vicioso a que são condenadas regiões pobres em 
todo o mundo: falta de acesso a alimentos gera subnutrição. Esta 
prejudica o desenvolvimento intelectual e profissional de parte 
da população. Na falta de cidadãos preparados, o crescimento da 
economia fica comprometido e desta forma não geram-se menos 
recursos para produzir ou comprar alimentos para toda a população 
– principalmente aquela mais necessitada. Por isso, é preciso que os 
países detentores de tecnologia agrícola desenvolvida atuem nes-
tes países na transferência de conhecimentos.

A fome ainda presente no século XXI não é por falta de alimen-
tos. A produção mundial de comida é suficiente para abastecer os 
atuais 7,3 bilhões de habitantes da Terra. Se parte da população 
dos países menos desenvolvidos não tem acesso a quantidades su-
ficientes de comida, isto se deve a fatores como insuficiente pro-
dução local; falta de recursos do país para adquirir alimentos no 
mercado internacional; e elevação dos preços internacionais devido 
a ações especulativas, entre outros.

A Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricul-
tura (FAO) alerta que a população mundial deverá atingir 9 bilhões 
em 2050, o que incrementará a procura por alimentos. Segundo os 
especialistas, para fazer frente a esta demanda, o mundo deverá 
atacar este problema em três frentes principais. Primeiro, aumentar 
a produção de produtos agrícolas, sem comprometer os recursos 
naturais, não avançando sobre áreas de vegetação natural. Isto sig-
nifica que o Brasil, por exemplo, precisará investir muito mais em 
pesquisa e tecnologia – o que em parte já vem fazendo – para obter 
uma melhor produtividade das áreas agrícolas já existentes.

O segundo aspecto a ser considerado é a melhoria dos sistemas 
de armazenagem e distribuição das colheitas. Dados apontam que 
cerca de 30% dos produtos agrícolas mundiais são perdidos entre o 
campo e o ponto de venda do produto. Será necessário, na maioria 
dos países produtores, construir mais silos e armazéns, ampliar a 
rede rodoviária, ferroviária e ampliar e modernizar as instalações 
portuárias.

A última providência sugerida pelos estudiosos é reduzir a 
perda de alimentos nos pontos de venda e entre os consumidores. 
Segundo um relatório elaborado pela FAO, depois de comprados, 
aproximadamente 50% dos alimentos são jogados fora, tanto na Eu-
ropa quanto nos Estados Unidos. No Brasil aproxima 70.000 tonela-
das (aproximadamente 2.800 carretas) de alimentos acabam no lixo 
a cada ano no Brasil. Compra de produtos em excesso, mal acon-
dicionamento são fatores que fazem com que milhões de famílias 
descartem quantidade imensas de alimentos, sem reaproveitá-las. 
No futuro serão necessárias campanhas em todos os países – prin-
cipalmente os ricos – incentivando e ensinando o reaproveitamento 
de alimentos. Se os alimentos forem melhor manuseados e aprovei-
tados, haverá comida para todos.

Globalização e sua influencia na economia
Acima já falamos um pouco sobre o conceito da globalização, 

então aqui, falaremos sobre o papel da globalização na economia.

Ao longo do século XX, a globalização do capital foi conduzindo 
à globalização da informação e dos padrões culturais e de consumo. 
Isso deveu-se não apenas ao progresso tecnológico, intrínseco à Re-
volução Industrial, mas - e sobretudo - ao imperativo dos negócios. 
A tremenda crise de 1929 teve tamanha amplitude justamente por 
ser resultado de um mundo globalizado, ou seja, ocidentalizado, 
face à expansão do Capitalismo. E o papel da informação mundia-
lizada foi decisivo na mundialização do pânico. Ao entrarmos nos 
anos 80/90, o Capitalismo, definitivamente hegemônico com a ru-
ína do chamado Socialismo Real, ingressou na etapa de sua total 
euforia triunfalista, sob o rótulo de Neo-Liberalismo. Tais são os 
nossos tempos de palavras perfumadas: reengenharia, privatização, 
economia de mercado, modernidade e - metáfora do imperialismo 
- globalização.

A classe trabalhadora, debilitada por causa do desemprego, 
resultante do maciço investimento tecnológico, ou está jogada no 
desamparo , ou foi absorvida pelo setor de serviços, uma econo-
mia fluida e que não permite a formação de uma consciência de 
classe. O desemprego e o sucateamento das conquistas sociais de 
outros tempos, duramente obtidas, geram a insegurança coletiva 
com todas as suas mazelas, em particular, o sentimento de impo-
tência, a violência, a tribalização e as alienações de fundo místico 
ou similares. No momento presente, inexistem abordagens racio-
nais e projetos alternativos para as misérias sociais, o que alimenta 
irracionalismos à solta.

A informação mundializada de nossos dias não é exatamente 
troca: é a sutil imposição da hegemonia ideológica das elites. Cria 
a aparência de semelhança num mundo heterogêneo - em qual-
quer lugar, vemos o mesmo McDonald`s, o mesmo Ford Motors, a 
mesma Mitsubishi, a mesma Shell, a mesma Siemens. A mesma in-
formação para fabricar os mesmos informados. Massificação da in-
formação na era do consumo seletivo. Via informação, as elites (por 
que não dizer: classes dominantes?) controlam os negócios, fixam 
regras civilizadas para suas competições e concorrências e vendem 
a imagem de um mundo antisséptico, eficiente e envernizado.

A alta tecnologia, que deveria servir à felicidade coletiva, está 
servindo a exclusão da maioria. Assim, não adianta muito exaltar as 
conquistas tecnológicas crescentes - importa questionar a que - e a 
quem - elas servem. A informação global é a manipulação da infor-
mação para servir aos que controlam a economia global. E controle 
é dominação. Paralelamente à exclusão social, temos o individualis-
mo narcisístico, a ideologia da humanidade descartável, o que favo-
rece a cultura do efêmero, do transitório - da moda.

De resto, se o trabalho foi tornado desimportante no imagi-
nário social, ofuscado pelo brilho da tecnologia e das propagandas 
que escondem o trabalho social detrás de um produto lustroso, 
pronto para ser consumido, nada mais lógico que desvalorizar o 
trabalhador - e, por extensão, a própria condição humana. Ou será 
possível desligar trabalho e humanidade? É a serviço do interesse 
de minorias que está a globalização da informação.

Ela difunde modas e beneficia o consumo rápido do descartá-
vel - e o modismo frenético e desenfreado é imperativo às grandes 
empresas, nesta época pós- keynesiana, em que, ao consumo de 
massas, sucedeu a ênfase no consumo seletivo de bens descartá-
veis. Cumpre à informação globalizada vender a legitimidade de 
tudo isso, impondo padrões uniformes de cultura, valores e com-
portamentos - até no ser “diferente” (diferente na aparência para 
continuar igual no fundo). Por suposto, os padrões de consumo e 
alienação, devidamente estandartizados, servem ao tédio do urba-
nóide pós-moderno.

Nunca fomos tão informados. Mas nunca a informação foi tão 
direcionada e controlada. A multiplicidade estonteante de informa-
ções oculta a realidade de sua monotonia essencial - a democrati-
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zação da informação é aparente, tal como a variedade. No fundo, 
tudo igual. Estamos - e tal é a pergunta principal - melhor informa-
dos? Controlada pelas elites que conhecemos, a informação globa-
lizada é instrumento de domesticação social.

Principais tendências da globalização
A crescente hegemonia do capital financeiro
O crescimento do sistema financeiro internacional constitui 

uma das principais características da globalização. Um volume cres-
cente de capital acumulado é destinado à especulação propiciada 
pela desregulamentação dos mercados financeiros.

Nos últimos quinze anos o crescimento da esfera financeira foi 
superior aos índices de crescimento dos investimentos, do PIB e do 
comércio exterior dos países desenvolvidos. Isto significa que, num 
contexto de desemprego crescente, miséria e exclusão social, um 
volume cada vez maior do capital produtivo é destinado à especu-
lação.

O setor financeiro passou a gozar de grande autonomia em re-
lação aos bancos centrais e instituições oficiais, ampliando o seu 
controle sobre o setor produtivo. Fundos de pensão e de seguros 
passaram a operar nesses mercados sem a intermediação das insti-
tuições financeiras oficiais.

O avanço das telecomunicações e da informática aumentou a 
capacidade dos investidores realizarem transações em nível global. 
Cerca de 1,5 trilhões de dólares percorre as principais praças finan-
ceiras do planeta nas 24 horas do dia. Isso corresponde ao volume 
do comércio internacional em um ano.

Da noite para o dia esses capitais voláteis podem fugir de um 
país para outro, produzindo imensos desequilíbrios financeiros e 
instabilidade política. A crise mexicana de 94/95 revelou as conse-
qüências da desregulamentação financeira para os chamados mer-
cados emergentes. Foram necessários empréstimos da ordem de 
38 bilhões de dólares para que os EUA e o FMI evitassem a falência 
do Estado mexicano e o início de uma crise em cadeia do sistema 
financeiro internacional.

Ao sair em socorro dos especuladores, o governo dos Estados 
Unidos demonstrou quem são os seus verdadeiros parceiros no 
Nafta. Sob a forma da recessão, do desemprego e do arrocho dos 
salários, os trabalhadores mexicanos prosseguem pagando a conta 
dessa aventura. Nos períodos “normais” a transferência de riquezas 
para o setor financeiro se dá por meio do serviço da dívida públi-
ca, através da qual uma parte substancial dos orçamentos públicos 
são destinados para o pagamento das dívidas contraídas junto aos 
especuladores. O governo FHC destinou para o pagamento de juros 
da dívida pública um pouco mais de 20 bilhões de dólares em 96.

Novo Papel das Empresas Transnacionais
As empresas transnacionais constituem o carro chefe da glo-

balização. Essas empresas possuem atualmente um grau de liber-
dade inédito, que se manifesta na mobilidade do capital industrial, 
nos deslocamentos, na terceirização e nas operações de aquisições 
e fusões. A globalização remove as barreiras à livre circulação do 
capital, que hoje se encontra em condições de definir estratégias 
globais para a sua acumulação.

Essas estratégias são na verdade cada vez mais excludentes. O 
raio de ação das transnacionais se concentra na órbita dos países 
desenvolvidos e alguns poucos países periféricos que alcançaram 
certo estágio de desenvolvimento. No entanto, o caráter setorial e 
diferenciado dessa inserção tem implicado, por um lado, na consti-
tuição de ilhas de excelência conectadas às empresas transnacio-
nais e, por outro lado, na desindustrialização e o sucateamento de 
grande parte do parque industrial constituído no período anterior 
por meio da substituição de importações.

As estratégias globais das transnacionais estão sustentadas no 
aumento de produtividade possibilitado pelas novas tecnologias e 
métodos de gestão da produção. Tais estratégias envolvem igual-
mente investimentos externos diretos realizados pelas transnacio-
nais e pelos governos dos seus países de origem. A partir de 1985 
esses investimentos praticamente triplicaram e vêm crescendo em 
ritmos mais acelerados do que o comércio e a economia mundial.

Por meio desses investimentos as transnacionais operam pro-
cessos de aquisição, fusão e terceirização segundo suas estratégias 
de controle do mercado e da produção. A maior parte desses fluxos 
de investimentos permanece concentrada nos países avançados, 
embora venha crescendo a participação dos países em desenvolvi-
mento nos últimos cinco anos. A China e outros países asiáticos, são 
os principais receptores dos investimentos direitos.

O Brasil ocupa o segundo lugar dessa lista, onde destacam-se 
os investimentos para aquisição de empresas privadas brasileiras 
(COFAP, Metal Leve etc.) e nos programas de privatização, em parti-
cular nos setores de infraestrutura.

Liberalização e Regionalização do Comércio
O perfil altamente concentrado do comércio internacional tam-

bém é indicativo do caráter excludente da globalização econômica. 
Cerca de 1/3 do comércio mundial é realizado entre as matrizes e 
filiais das empresas transnacionais e 1/3 entre as próprias trans-
nacionais. Os acordos concluídos na Rodada Uruguai do GATT e a 
criação da OMC mostraram que a liberação do comércio não resul-
tou no seu equilíbrio, estando cada vez mais concentrado entre os 
países desenvolvidos.

A dinâmica do comércio no Mercosul traduz essa tendência. Na 
realidade a integração do comércio nessa região, a exemplo do que 
ocorre com o Nafta e do que se planeja para a Alca em escala conti-
nental, tem favorecido, sobretudo a atuação das empresas transna-
cionais, que constituem o carro chefe da regionalização.

O aumento do comércio entre os países do Mercosul nos últi-
mos cinco anos foi da ordem de mais de 10 bilhões de dólares. Isto 
se deve em grande parte às facilidades que os produtos e as empre-
sas transnacionais passaram a gozar com a eliminação das barreiras 
tarifárias no regime de união aduaneira incompleta que caracteriza 
o atual estágio do Mercosul.

No mesmo período, o Mercosul acumulou um déficit de mais 
de 5 bilhões de dólares no seu comércio exterior. Este resultado re-
flete as consequências negativas das políticas nacionais de estabili-
zação monetária ancoradas na valorização do câmbio e na abertura 
indiscriminada do comércio externo praticadas pelos governos FHC 
e Menem.

O empenho das centrais sindicais para garantir os direitos 
sociais no interior desses mercados tem encontrado enormes re-
sistências. As propostas do sindicalismo de adoção de uma Carta 
Social do Mercosul, de democratização dos fóruns de decisão, de 
fundos de reconversão produtiva e de qualificação profissional têm 
sido rechaçadas pelos governos e empresas transnacionais.

A liberalização do comércio e a abertura dos mercados nacio-
nais têm produzido o acirramento da concorrência. A super explo-
ração do trabalho é cada vez mais um instrumento dessa disputa. O 
trabalho infantil e o trabalho escravo são utilizados como vantagens 
comparativas na guerra comercial.

Essa prática, conhecida como dumping (rebaixamento) social, 
consiste precisamente na violação de direitos fundamentais, utili-
zando a superexploração dos trabalhadores como vantagem com-
parativa na luta pela conquista de melhores posições no mercado 
mundial. Nesse contexto, as conquistas sindicais são apresentadas 
pelas empresas como um custo adicional que precisa ser eliminado 
(“custo Brasil”, “custo Alemanha” etc.).
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CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS (WORD, WRITER), PLANILHAS (EX-
CEL, CALC), APRESENTAÇÕES (POWERPOINT, IMPRESS); MICROSOFT OFFICE (VERSÃO 2007 E SUPERIORES), LIBREO-

FFICE (VERSÃO 5.0 E SUPERIORES)

WORD 2010
O Word faz parte da suíte de aplicativos Office, e é considerado um dos principais produtos da Microsoft sendo a suíte que domina o 

mercado de suítes de escritório.
Word é um processador de textos versátil com recursos avançados de editoração eletrônica capaz de criar textos, elementos gráficos, 

cartas, relatórios, páginas da Internet e e-mail1.
A versão 2010 trouxe muitos novos recursos úteis para o programa, junto com alterações importantes na interface do usuário que foi 

projetada para aprimorar o acesso a toda a ampla variedade de recursos do Word. 
A interface do Word 2010 é bem diferente da versão 2003 e bem parecida com o Word 2007. Dentre as vantagens oferecidas pelo 

aplicativo, podemos destacar: efeitos de formatação como preenchimentos de gradiente e reflexos, diretamente no texto do documento, 
aplicar ao texto e às formas, muitos dos mesmos efeitos que talvez já use para imagens, gráficos e elementos gráficos SmartArt, uso do 
Painel de Navegação que facilita a pesquisa e até a reorganização do conteúdo do documento em poucos cliques, além de ferramentas 
para trabalhos em rede.

Interface do Word 2010.

1. Barra de título: exibe o nome de arquivo do documento que está sendo editado e o nome do software que você está usando2. Ele 
também inclui a minimizar padrão, restauração, botões e fechar.

2. Ferramentas de acesso rápido: comandos que costumam ser usados, como Salvar, Desfazer, e Refazer estão localizados aqui. No 
final da barra de ferramentas de acesso rápido é um menu suspenso onde você pode adicionar outros comumente usados ou necessários 
comumente comandos.

3. Guia de arquivo: clique neste botão para localizar comandos que atuam no documento, em vez do conteúdo do documento, como 
o Novo, Abrir, Salvar como, Imprimir e Fechar.

4. A faixa de opções: comandos necessários para o seu trabalho estão localizados aqui. A aparência da faixa de opções será alterada 
dependendo do tamanho do seu monitor. O Word irá compactar a faixa de opções alterando a organização dos controles para acomodar 
monitores menores.

5. Janela de editar: mostra o conteúdo do documento que você está editando.
6. Barra de rolagem: permite a você alterar a posição de exibição do documento que você está editando.
7. Barra de status: exibe informações sobre o documento que você está editando.

1 Monteiro, E. Microsoft Word 2007.
2 https://support.microsoft.com/pt-br/office/word-para-novos-usu%C3%A1rios-cace0fd8-eed9-4aa2-b3c6-07d39895886c#ID0EA-

ABAAA=Office_2010
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8. Botões de exibição: permite a você alterar o modo de exibição do documento que você está editando para atender às suas neces-
sidades.

9. Controle de slide de zoom: permite que você alterar as configurações de zoom do documento que você está editando.

Salvar a abrir um documento
No Word, você deve salvar seu documento para que você pode sair do programa sem perder seu trabalho. Quando você salva o 

documento, ele é armazenado como um arquivo em seu computador. Posteriormente, você pode abrir o arquivo, alterá-lo e imprimi-lo.
Para salvar um documento, faça o seguinte:
1. Clique no botão Salvar na barra de ferramentas de acesso rápido.
2. Especifique o local onde deseja salvar o documento na caixa Salvar em. Na primeira vez em que você salvar o documento, a primeira 

linha de texto no documento é previamente preenchida como nome do arquivo na caixa nome do arquivo. Para alterar o nome do arquivo, 
digite um novo nome de arquivo.

3. Clique em Salvar.
4. O documento é salvo como um arquivo. O nome do arquivo na barra de título é alterado para refletir o nome de arquivo salvo.

É possível abrir um documento do Word para continuar seu trabalho. Para abrir um documento, faça o seguinte:
1. Clique no botão Iniciar e, em seguida, clique em documentos.
2. Navegue até o local onde você armazenou o arquivo e clique duas vezes no arquivo. Aparece a tela de inicialização do Word e, em 

seguida, o documento é exibido.
É possível também abrir um documento a partir do Word clicando na guia arquivo e, em seguida, clicando em Abrir. Para abrir um 

documento que salvo recentemente, clique em recentes.

Criando documentos no Word
O texto padrão criado no Word é chamado de documento, quando salvos no computador, este documento recebe o nome definido 

pelo usuário e a extensão .DOCX (ponto DOCX). 
Ao salvar um documento do Word, você também poderá criar seus próprios modelos no Word. Bastando para isso informar que o 

arquivo será salvo no formato Modelo de documento, na janela do comando Arquivo/Salvar como...
Neste caso, a extensão adotada pelo arquivo será .DOTX e serão gravados em uma pasta específica, ao invés da extensão para docu-

mentos comuns .DOCX. Também é possível usar o comando Arquivo/Salvar como para salvar seu documento em diferentes formatos como 
.HTM, .PDF, .ODT e .DOC utilizado pelas versões mais antigas do Word.

Editar e formatar texto
Antes de editar ou formatar texto, primeiro selecione o texto. Siga as etapas abaixo para selecionar o texto.
1. Coloque o cursor no início do texto que você gostaria de editar ou formatar e, em seguida, pressione o botão esquerdo do mouse.
2. Ao manter pressionado o botão esquerdo do mouse, movê-la para a direita (chamada de “arrastar”) para selecionar o texto. Uma 

cor de plano de fundo é adicionada no local do texto selecionado para indicar que o intervalo de seleção.
A maioria das ferramentas de formatação de texto são encontrados clicando na guia página inicial e, em seguida, escolhendo no grupo 

fonte.

1. Esta é a guia página inicial.
2. Este é o grupo fonte na guia página inicial.
3. Este é o botão negrito. Consulte a tabela abaixo para os nomes e funções de todos os botões no grupo fonte.
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Ícones e teclas de atalho

Novo (Ctrl + O): exibe um novo docu-
mento em branco. 

Ctrl + A (Abrir): abre documentos an-
teriormente salvos.

Ctrl + B (Salvar): grava o arquivo. 

Ctrl + P (Imprimir): imprime o docu-
mento. 

Visualizar a impressão.

Verificar Ortografia e Gramática F7

Ctrl+U (Substituir): permite substituir 
um texto no documento. 

Ctrl + X (Copiar): copia dados para a 
Área de Transferência sem deixar de exibir 
a imagem na tela. 

Ctrl + C (Copiar): copia dados para a 
Área de Transferência sem deixar de exibir 
a imagem na tela.

Ctrl + V (Colar): recupera dados envia-
dos para a Área de Transferência.

Ctrl+Shift+C e Ctrl+Shift+V (Pincel): 
copia e cola formatações de texto. 

Ctrl + Z (Desfazer): desfazer a última 
ação. 

Ctrl + R (Refazer): retorno ao estado 
antes de ter acionado o Desfazer. 

F4 (Repetir): repete a última ação.

Ctrl + K (Inserir Hiperlink): insere links 
de parágrafos, arquivos ou Web. 

Desenhar Tabela: permite ao usuário 
inserir uma tabela, desenhando linhas.

Colunas: formata o texto em colunas.

Desenho: exibe ou oculta a Barra de 
Ferramentas Desenho.

Ctrl + *: exibe ou oculta caracteres não 
imprimíveis. 

Efeito de Texto: atribui um efeito visu-
al (brilho, sombra ou reflexo) ao texto se-
lecionado.

Shift + F3 (Maiúsculas e Minúsculas): 
alterna a capitalização do texto. 

F1: Ajuda do Word 

Alterar Estilos: exibe o painel de for-
matação de estilo.

Ctrl+Shift+F (Fonte): apresenta uma 
lista de opções para modificar a tipografia 
da fonte (letra).

Ctrl+Shift+P (Tamanho da Fonte): 
apresenta uma lista de opções para modi-
ficar o tamanho da fonte.

Ctrl+> ou Ctrl+]: aumentar fonte. 

Ctrl+< ou Ctrl+[: diminuir fonte. 

Limpar Formatação.

Ctrl+N: negrito.

Ctrl+I: itálico.

Ctrl+S: sublinhado.

Tachado.

Texto Subscrito.

Ctrl+Shift++: texto sobrescrito. 

Shift+F3: alternar entre maiúsculas e 
minúsculas. 

Funciona como uma caneta marca-tex-
to.

Cor-da-fonte.

Marcadores: aplica marcadores aos 
parágrafos selecionados.

Numeração: formata como lista nume-
rada os parágrafos selecionados.

Tab (para descer um nível) e Shift+Tab 
(para subir um nível): numeração de Vários 
Níveis: formata os parágrafos com lista nu-
merada em vários níveis.

Diminuir recuo: avança o texto em di-
reção à margem esquerda.

Aumentar recuo: distancia o texto da 
margem esquerda.
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Classificar: coloca em ordem alfabé-
tica parágrafos iniciados por textos ou nú-
meros.

 
Ctrl+Shift+* (Mostrar Tudo): exibe/

Oculta caracteres não imprimíveis

Ctrl+Q: alinhar à esquerda.

Ctrl+E: centralizar. 

Alinhar à Direita.

Ctrl+J: justificar 

Ctrl+1 (Espaçamento Simples), Ctrl+2 
(Espaçamento Duplo) e Ctrl+5 (1,5 linhas): 
espaçamento entrelinhas 

Sombreamento: preenche com cor o 
plano de fundo.

Bordas: opções de bordas para o texto 
selecionado.

WORD 2013
Conhecido como o mais popular editor de textos do mercado, a versão 2013 do Microsoft Word traz tudo o que é necessário para 

editar textos simples ou enriquecidos com imagens, links, gráficos e tabelas, entre outros elementos3.
A compatibilidade entre todos os componentes da família Office 2013 é outro dos pontos fortes do Microsoft Word 2013. É possível 

exportar texto e importar outros elementos para o Excel, o PowerPoint ou qualquer outro dos programas incluídos no Office.
Outra das novidades do Microsoft Word 2013 é a possibilidade de guardar os documentos na nuvem usando o serviço SkyDrive. Dessa 

forma, é possível acessar documentos do Office de qualquer computador e ainda compartilhá-los com outras pessoas. 

4

3 https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4685295/mod_resource/content/1/Apostila%20de%20Word.pdf
4 Fonte: http://www.etec.sp.gov.br/view/file/wv_file.aspx?id=84AFA42DFAD089D53534D753C0488CE2E8CCFF5EC8324596BE-
CE07A8164EDF12521C97DA04C93379CD1A503BE1561B8D7DFDD0202571B27264EF62AF01F952C6
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL (ART. 1°, 3°, 4° E 5°)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel, 
que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo e 
ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-

so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.
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Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. 

Entre os pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser 
utilizadas no ideário das Revoluções Francesa e Americana se des-
tacam Locke, Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi 
o que mais trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 



IGUALDADE RACIAL E DE GÊNERO

4

redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-

vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 

dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.
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4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político
Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-

do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”

Prezado candidato, o artigo 5° da Constituição Federal foi 
abordado na matéria de “DIREITO CONSTITUCIONAL”.

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, (CAP. XXIII “DO 
NEGRO”)

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BA
HIA DE 05 OUTUBRO DE 1989

PREÂMBULO

Nós, Deputados Estaduais Constituintes, investidos no pleno 
exercício dos poderes conferidos pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, sob a proteção de Deus e com o apoio do povo 
baiano, unidos indissoluvelmente pelos mais elevados propósitos 

de preservar o Estado de Direito, o culto perene à liberdade e a 
igualdade de todos perante a lei, intransigentes no combate a toda 
forma de opressão, preconceito, exploração do homem pelo ho-
mem e velando pela Paz e Justiça sociais, promulgamos a Constitui-
ção do Estado da Bahia.

TÍTULO VI 
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

CAPÍTULO XXIII 
DO NEGRO

Art. 286 - A sociedade baiana é cultural e historicamente mar-
cada pela presença da comunidade afro-brasileira, constituindo 
a prática do racismo crime inafiançável e imprescritível, sujeito a 
pena de reclusão, nos termos da Constituição Federal.

Art. 287 - Com países que mantiverem política oficial de discri-
minação racial, o Estado não poderá:

I - admitir participação, ainda que indireta, através de empre-
sas neles sediadas, em qualquer processo licitatório da Administra-
ção Pública direta ou indireta;

II - manter intercâmbio cultural ou desportivo, através de dele-
gações oficiais.

Art. 288 - A rede estadual de ensino e os cursos de formação 
e aperfeiçoamento do servidor público civil e militar incluirão em 
seus programas disciplina que valorize a participação do negro na 
formação histórica da sociedade brasileira.

Art. 289 - Sempre que for veiculada publicidade estadual com 
mais de duas pessoas, será assegurada a inclusão de uma da raça 
negra.

Art. 290 - O dia 20 de novembro será considerado, no calendá-
rio oficial, como Dia da Consciência Negra.

LEI FEDERAL N° 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 (ESTA-
TUTO DA IGUALDADE RACIAL)

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 

7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, desti-
nado a garantir à população negra a efetivação da igualdade de 
oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos 
e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de into-
lerância étnica.

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:
I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclu-

são, restrição ou preferência baseada em raça, cor, descendência ou 
origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir 
o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, 
de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos políti-
co, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida 
pública ou privada;
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL: PODER CONSTITUINTE

Poder Constituinte

1) Titularidade e exercício
A Constituição Federal, em seu artigo 1º, parágrafo único, esta-

belece que “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constitui-
ção”. Sendo assim, o texto constitucional já fala desde logo de um 
poder maior, exercido pelo povo (titular) por meio de seus repre-
sentantes (exercentes). O exercente do poder é um órgão colegiado 
composto por representantes eleitos pelos titulares do poder, os 
que fazem parte do povo. 

O poder constituinte é o poder de normatizar a estrutura do 
Estado e os limites à sua atuação mediante criação, modificação, 
revisão ou revogação de normas da Constituição Federal conferido 
pelo povo aos seus representantes.

2) Poder constituinte decorrente
Ainda é possível falar no poder constituinte decorrente, que 

consiste no poder dos Estados-membros elaborarem sua própria 
Constituição por suas Assembleias Legislativas (artigo 25, CF). Para 
parte da doutrina, há poder constituinte decorrente também quan-
to aos municípios, que a partir da Constituição de 1988 adquiriram 
poder para elaborar suas próprias leis orgânicas (artigo 29, CF), o 
que antes era feito no âmbito estadual. A lei orgânica do Distrito Fe-
deral é a única que, sem dúvidas, tem caráter de Constituição, pois 
aceita o controle de constitucionalidade em face dela.

3) Poder constituinte revisionante
Tem-se, ainda, o poder constituinte revisionante, previsto no 

artigo 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: “a 
revisão constitucional será realizada após cinco anos, contados da 
promulgação da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos 
membros do Congresso Nacional, em sessão unicameral”. Neste 
sentido, foram aprovadas 6 emendas constitucionais de revisão 
anômala. O destaque vai para o fato de não se exigir nestas emen-
das revisionantes o quórum de 3/5 + 2 turnos das emendas consti-
tucionais comuns, bastando o voto da maioria absoluta numa única 
sessão.

4) Poder constituinte originário
O poder constituinte originário, também conhecido como ge-

nuíno ou de primeiro grau, autoriza a edição da Constituição Fede-
ral, a primeira depois da independência e as demais ab-rogando-a. 
Depois de finda esta missão, institui outro poder, dele derivado.

O poder constituinte originário é inicial, autônomo e incondi-
cionado. É inicial porque é o poder de fato, que emana do povo e 
por si só se funda, não decorrendo de outro poder. É autônomo e 
incondicionado porque não tem limites materiais de exercício, no-
tadamente cláusulas pétreas, daí se dizer que é soberano. Não sig-
nifica que seja ilimitado, pois certas limitações se impõem por um 
limitativo lógico, de acordo com uma perspectiva jusnaturalista de 
direitos inatos ao homem. 

5) Poder constituinte derivado
O poder constituinte derivado, também denominado instituído 

ou de 2º grau, é o que está apto a efetuar reformas à Constituição. 
Ele é exercido pelo Congresso Nacional, na forma e nos limites esta-
belecidos pelo poder constituinte originário.

O poder constituinte derivado é derivado, subordinado e con-
dicionado. Por derivar do poder constituinte originário, se sujeita a 
limitações por ele impostas, denominadas limitações ao poder de 

reforma. Sendo assim, este poder poderá reformar a redação cons-
titucional conferida pelo poder constituinte originário, mas dentro 
dos limites por este estabelecidos. 

Por isso mesmo, é possível que uma emenda constitucional 
fruto do poder constituinte decorrente seja inconstitucional, des-
de que desrespeite os limites impostos pelo poder constituinte ori-
ginário. É correta a afirmação de que existe norma constitucional 
inconstitucional, mas desde que se refira a norma constitucional 
fruto do poder constituinte derivado. Não existe norma originária 
da Constituição Federal que seja inconstitucional porque o poder 
constituinte originário é inicial e autônomo.

Limitações impostas pelo poder constituinte originário ao po-
der constituinte derivado

1) Limitações formais ou procedimentais
Quando o poder constituinte originário delibera, não há pro-

cedimento pré-estabelecido. Isto não ocorre com relação ao poder 
constituinte derivado, que deve respeitar as normas procedimen-
tais instituídas pelo poder constituinte originário.

Subjetivas – Quanto à iniciativa
Refere-se ao poder de iniciativa individual de propor leis ou 

alterações nelas, sendo conferido a: Presidente da República, De-
putado Federal, Senador, Deputado Estadual. Exceto no caso do 
Senador, as propostas serão enviadas à Câmara dos Deputados, 
não ao Senado Federal. Sendo assim, a Câmara dos Deputados faz 
a deliberação principal, em regra, restando ao Senado a deliberação 
revisional. 

Contudo, para as propostas de emendas constitucionais é 
exigida, em regra, iniciativa coletiva. O único que pode fazer uma 
proposta desta natureza sozinho é o Presidente da República. Um 
deputado federal precisa do apoio de ao menos 1/3 dos membros 
da Câmara dos Deputados, enquanto que um senador precisa do 
suporte de ao menos 1/3 dos membros do Senado Federal. Da mes-
ma forma, um deputado estadual não pode propor sozinho uma 
emenda, poder conferido às Assembleias Legislativas estaduais, em 
conjunto, exigindo-se mais da metade delas (são 27, incluído o Dis-
trito Federal, necessárias 14). 

O cidadão brasileiro, sozinho, não pode propor um projeto de 
lei para alterar o ordenamento jurídico brasileiro, prevendo-se que 
“a iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es-
tados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles” (artigo 61, §2º, CF).

A dúvida resta ao se perguntar se a iniciativa popular abrange a 
possibilidade de se apresentar proposta de emenda constitucional, 
havendo duas posições: a primeira, minoritária, diz que porque a 
regra da iniciativa está num parágrafo ela não poderia ter alcance 
maior que o caput do artigo, logo, o alcance é restrito à propostas de 
projetos de lei; a segunda, majoritária, com a qual se concorda, prevê 
que sim, afinal, o parágrafo único do artigo 1º da CF diz que todo 
poder emana do povo (inclusive o constituinte) e o artigo 14 da CF ao 
trazer a iniciativa popular não estabelece qualquer limitação. 

Objetivas – Quanto à votação e à promulgação
Toda proposta de emenda constitucional, antes de ser votada 

no plenário, passa primeiro pela Comissão de Constituição e Justiça 
e, depois, por comissões específicas do tema.

No plenário, é necessário obter aprovação de 3/5 dos mem-
bros (308 votos na Câmara dos Deputados e 49 votos no Senado 
Federal), em votação em dois turnos (vota na casa numa semana 



DIREITO CONSTITUCIONAL

2

e repete a votação na semana seguinte), nas duas Casas (primeiro 
vota em 2 turnos na que faz a deliberação principal e depois em 2 
turnos na que faz a deliberação revisional) (artigo 60, §2º).

Depois, “a emenda à Constituição será promulgada pelas Me-
sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respec-
tivo número de ordem” (artigo 60, §3º, CF). Não é o Presidente da 
República que promulga, logo, não sanciona nem veta, a emenda 
constitucional porque o poder constituinte é exclusivo do Congres-
so Nacional. 

2) Limitações circunstanciais
Nos termos do artigo 60, §1º, CF, “a Constituição não pode-

rá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio”. Presentes estas circunstâncias que 
indicam instabilidade no cenário nacional, não é possível emendar 
a constituição.

3) Limitações temporais
Limitação temporal é aquela que impede que a decisão sobre 

a reforma seja tomada num determinado período de tempo. Não 
existe na Constituição Federal de 1988 uma limitação puramente 
temporal. No entanto, há uma limitação de ordem temporal-ma-
terial prevista no §5º do artigo 60 da CF: “a matéria constante de 
proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa”. Logo, im-
pede-se a deliberação de uma matéria já votada na mesma sessão 
legislativa e rejeitada, isto é, no mesmo ano civil. O mesmo vale se 
a proposta foi havida por prejudicada, ou seja, se era semelhante 
a uma proposta feita anteriormente e que foi rejeitada. A rejeição 
na Comissão de Constituição e Justiça é terminativa e a proposta 
é considerada rejeitada, somente podendo ser votada de novo no 
período seguinte.

4) Limitações materiais
Determinadas matérias não podem ser objeto de emenda 

constitucional, dividindo-se em limitações materiais implícitas, que 
decorrem da lógica do sistema constitucional, e limitações mate-
riais explícitas, conhecidas como cláusulas pétreas, previstas no ar-
tigo 60, §4º, CF.

Classicamente, são limitações materiais implícitas: a titularida-
de do poder constituinte (povo), o exercente do poder de reforma 
(Congresso Nacional), o procedimento para aprovação da emenda 
constitucional, afinal, estaria alterando a essência do poder consti-
tuinte e a principal limitação procedimental que é o quórum espe-
cial de aprovação. Se incluem nas limitações materiais implícitas a 
forma de governo (República) e o regime de governo (Presidencia-
lismo), eis que a questão foi votada em plebiscito no ano de 1993. 

Quanto às limitações materiais expressas na forma de cláusulas 
pétreas, prevê o artigo 60, § 4º, CF, “não será objeto de deliberação 
a proposta de emenda tendente a abolir: 

I – a forma federativa de Estado; 
II – o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III – a separação dos Poderes; 
IV – os direitos e garantias individuais”.

Primeiro, atenta-se à redação do caput: propostas que tenham 
por objeto as cláusulas pétreas não poderão nem ser deliberadas, 
nem ser levadas à votação; e a contrariedade à cláusula pétrea não 
precisa ser expressa e evidente, bastando que a proposta tenha a 
tendência à abolição, atingindo qualquer elemento essencial ao 
conceito da cláusula. Por exemplo, não precisa excluir a separação 
dos Poderes, mas atingir seriamente a divisão de competências.

Estado federal
O modelo federativo de Estado é inalterável. Ou seja, é preciso 

respeitar a autonomia de cada uma das unidades federativas, quais 
sejam, segundo a Constituição Federal, União, Estados-membros, 
Distrito Federal e Municípios (considerado federalismo atípico pela 
inclusão dos Municípios no pacto federativo).

Voto direto, secreto, universal e periódico 
O voto deve ser direto, cada um deve dar seu próprio voto, não 

será um órgão que elegerá o governante; secreto, sigiloso, dado em 
cabine indevassável alheia a quaisquer capacidades sensoriais; uni-
versal, neste sentido, sufrágio universal significa que a capacidade 
eleitoral ativa, de votar, é acessível a todos os nacionais; periódico, 
impedindo que um mandato governamental seja vitalício (todos os 
agentes políticos são investidos por 4 anos, à exceção dos Senado-
res, eleitos por 8 anos). Obs.: o voto obrigatório não é cláusula pé-
trea e pode ser objeto de emenda constitucional.

Nota-se que parte dos direitos políticos (capítulo IV do Título II) 
é cláusula pétrea em razão desta disposição.

Separação dos Poderes 
A divisão entre Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, cada 

qual com suas funções típicas e atípicas, idealizada no Iluminismo, 
notadamente na obra de Montesquieu, é cláusula pétrea e não 
pode ser alterada. Não é necessário que a proposta extinga um dos 
Poderes, bastando que atinja de forma relevante em suas compe-
tências.

Direitos e garantias individuais
O Título II da Constituição Federal abrange os direitos e garan-

tias fundamentais, expressão que abrange os direitos delimitados 
em seus capítulos, direitos e deveres individuais e coletivos (ca-
pítulo I), direitos sociais (capítulo II), e direitos políticos – que só 
existem com nacionalidade (capítulos III e IV). Sendo assim, direitos 
fundamentais é uma expressão que abrange diversas naturezas de 
direitos, entre eles os direitos individuais. Conclui-se que não é o 
Título II por completo protegido pela cláusula pétrea, mas apenas 
o Capítulo I.

Se o Capítulo I fala em direitos individuais e coletivos, não signi-
fica que somente parte deles será protegida. Com mais razão, se um 
direito individual é protegido, o coletivo deve ser. Ex.: O mandado 
de segurança individual é cláusula pétrea e, com mais sentido, o 
mandado de segurança coletivo também é.

Então, a cláusula pétrea abrange exclusivamente o capítulo I do 
Título II, ou seja, todo o artigo 5º da Constituição Federal. Atenção: 
a vedação é da alteração dos dispositivos e da restrição de direitos, 
nada impedindo que a proteção seja ampliada. Logo, emenda cons-
titucional pode criar novo direito individual (aliás, já o fez, a Emen-
da Constitucional nº 45/2004 incluiu no artigo 5º o inciso LXXVIII e 
os parágrafos 3º e 4º).

Considerado este raciocínio, seria possível alterar o capítulo 
II, que trata dos direitos sociais, diminuindo estes direitos. Para a 
corrente que se atém a esta posição, é natural conferir maior fle-
xibilidade aos diretos sociais porque situações sociais mudam, no-
tadamente no campo do direito trabalhista. Para outra corrente, é 
preciso preservar a proibição do retrocesso, não voltando o cenário 
protetivo a um estágio anterior.
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 

conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transformaram-se 
em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se demo-
cracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se encontram 
na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta daqueles poucos 
que eram considerados cidadãos, por meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.
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1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 

lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CONCEITO E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- RegimentosSão atos administrativos internos que emanam do 
poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-organi-
zação interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos

Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 
implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 

Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 
administrativa, dentre outros: 

- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-
cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.
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Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia-se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar-se a ele.

( ) Certo
( ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

( ) Certo
( ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.

A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-
nistração Pública convoque particulares para a execução compulsó-
ria de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o 
interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa 
jurídica, conhecido como interesse público secundário, não tem su-
premacia sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito 
brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-

ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-

lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 

elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e 
política (governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos 
e objetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e go-
verno, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satis-
fação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a sa-
tisfação do interesse público e são voltadas à execução das políticas 
públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixa-
ção dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado de-
sempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas 
de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O ter-
mo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
() Certo
() Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, 
afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas 
e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos 

interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitu-

cionalidade.
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10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

( ) Certo
( ) Errado

GABARITO

01 D

02 CERTO

03 ERRADO

04 B

05 A

06 B

07 D

08 CERTO

09 A

10 ERRADO

PODERES ADMINISTRATIVOS

O poder administrativo representa uma prerrogativa especial 
de direito público (conjunto de normas que disciplina a atividade 
estatal) outorgada aos agentes do Estado, no qual o administrador 
público para exercer suas funções necessita ser dotado de alguns 
poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos que 
possibilitam à Administração cumprir com sua finalidade, contudo, 
devem ser utilizados dentro das normas e princípios legais que o 
regem.

Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de zelar pelo 
dever de agir, de probidade, de prestar contas e o dever de pautar 
seus serviços com eficiência. 

PODER HIERÁRQUICO

A Administração Pública é dotada de prerrogativa especial de 
organizar e escalonar seus órgãos e agentes de forma hierarquiza-
da, ou seja, existe um escalonamento de poderes entre as pessoas 
e órgãos internamente na estrutura estatal 

É pelo poder hierárquico que, por exemplo, um servidor está 
obrigado a cumprir ordem emanada de seu superior desde que não 
sejam manifestamente ilegais. É também esse poder que autoriza a 
delegação, a avocação, etc.

A lei é quem define as atribuições dos órgãos administrativos, 
bem como cargos e funções, de forma que haja harmonia e unidade 
de direção. Percebam que o poder hierárquico vincula o superior e 
o subordinado dentro do quadro da Administração Pública.

Compete ainda a Administração Pública:
a) editar atos normativos (resoluções, portarias, instruções), 

que tenham como objetivo ordenar a atuação dos órgãos subordi-
nados, pois refere-se a atos normativos que geram efeitos internos 
e não devem ser confundidas com os regulamentos, por serem de-
correntes de relação hierarquizada, não se estendendo a pessoas 
estranhas;

b) dar ordens aos subordinados, com o dever de obediência, 
salvo para os manifestamente ilegais;

c) controlar a atividade dos órgãos inferiores, com o objetivo de 
verificar a legalidade de seus atos e o cumprimento de suas obriga-
ções, permitindo anular os atos ilegais ou revogar os inconvenien-
tes, seja ex. officio (realiza algo em razão do cargo sem nenhuma 
provocação) ou por provocação dos interessados, através dos re-
cursos hierárquicos;

d) avocar atribuições, caso não sejam de competência exclusiva 
do órgão subordinado;

e) delegação de atribuições que não lhe sejam privativas.

A relação hierárquica é acessória da organização administrati-
va, permitindo a distribuição de competências dentro da organiza-
ção administrativa para melhor funcionamento das atividades exe-
cutadas pela Administração Pública.

PODER DISCIPLINAR

O Poder Disciplinar decorre do poder punitivo do Estado de-
corrente de infração administrativa cometida por seus agentes ou 
por terceiros que mantenham vínculo com a Administração Pública.

Não se pode confundir o Poder Disciplinar com o Poder Hierár-
quico, sendo que um decorre do outro. Para que a Administração 
possa se organizar e manter relação de hierarquia e subordinação é 
necessário que haja a possibilidade de aplicar sanções aos agentes 
que agem de forma ilegal. 

A aplicação de sanções para o agente que infringiu norma de 
caráter funcional é exercício do poder disciplinar. Não se trata aqui 
de sanções penais e sim de penalidades administrativas como ad-
vertência, suspensão, demissão, entre outras.

Estão sujeitos às penalidades os agentes públicos quando pra-
ticarem infração funcional, que é aquela que se relaciona com a 
atividade desenvolvida pelo agente.

É necessário que a decisão de aplicar ou não a sanção seja 
motivada e precedida de processo administrativo competente que 
garanta a ampla defesa e o contraditório ao acusado, evitando me-
didas arbitrárias e sumárias da Administração Pública na aplicação 
da pena.

PODER REGULAMENTAR 

É o poder que tem os chefes do Poder Executivo de criar e edi-
tar regulamentos, de dar ordens e de editar decretos, com a finali-
dade de garantir a fiel execução à lei, sendo, portanto, privativa dos 
Chefes do Executivo e, em princípio, indelegável.

Podemos dizer então que esse poder resulta em normas inter-
nas da Administração. Como exemplo temos a seguinte disposição 
constitucional (art. 84, IV, CF/88):

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
[...]

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução.

A função do poder regulamentar é estabelecer detalhes e os 
procedimentos a serem adotados quanto ao modo de aplicação de 
dispositivos legais expedidos pelo Poder Legislativo, dando maior 
clareza aos comandos gerais de caráter abstratos presentes na lei.

- Os atos gerais são os atos como o próprio nome diz, geram 
efeitos para todos (erga omnes); e

- O caráter abstrato é aquele onde há uma relação entre a cir-
cunstância ou atividade que poderá ocorrer e a norma regulamen-
tadora que disciplina eventual atividade.
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Cabe destacar que as agências reguladoras são legalmente 
dotadas de competência para estabelecer regras disciplinando os 
respectivos setores de atuação. É o denominado poder normativo 
das agências.

Tal poder normativo tem sua legitimidade condicionada ao 
cumprimento do princípio da legalidade na medida em que os atos 
normativos expedidos pelas agências ocupam posição de inferiori-
dade em relação à lei dentro da estrutura do ordenamento jurídico.

PODER DE POLÍCIA

É certo que o cidadão possui garantias e liberdades individuais 
e coletivas com previsão constitucional, no entanto, sua utilização 
deve respeitar a ordem coletiva e o bem estar social.

Neste contexto, o poder de polícia é uma prerrogativa confe-
rida à Administração Pública para condicionar, restringir e limitar 
o exercício de direitos e atividades dos particulares em nome dos 
interesses da coletividade. 

Possui base legal prevista no Código Tributário Nacional, o qual 
conceitua o Poder de Polícia:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou li-
berdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou des-
vio de poder.

Os meios de atuação da Administração no exercício do poder 
de polícia compreendem os atos normativos que estabelecem limi-
tações ao exercício de direitos e atividades individuais e os atos ad-
ministrativos consubstanciados em medidas preventivas e repressi-
vas, dotados de coercibilidade.

A competência surge como limite para o exercício do poder de 
polícia. Quando o órgão não for competente, o ato não será consi-
derado válido.

O limite do poder de atuação do poder de polícia não poderá 
divorciar-se das leis e fins em que são previstos, ou seja, deve-se 
condicionar o exercício de direitos individuais em nome da coleti-
vidade. 

Limites

Mesmo que o ato de polícia seja discricionário, a lei impõe al-
guns limites quanto à competência, à forma, aos fins ou ao objeto.

Em relação aos fins, o poder de polícia só deve ser exercido 
para atender ao interesse público. A autoridade que fugir a esta re-
gra incidirá em desvio de poder e acarretará a nulidade do ato com 
todas as consequências nas esferas civil, penal e administrativa. 

Dessa forma, o fundamento do poder de polícia é a predomi-
nância do interesse público sobre o particular, logo, torna-se escuso 
qualquer benefício em detrimento do interesse público.

Atributos do poder de polícia

Os atributos do poder de polícia, busca-se garantir a sua execu-
ção e a prioridade do interesse público. São eles: discricionarieda-
de, autoexecutoriedade e coercibilidade.

- Discricionariedade: a Administração Pública goza de liberdade 
para estabelecer, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
quais serão os limites impostos ao exercício dos direitos individuais 
e as sanções aplicáveis nesses casos. Também confere a liberdade 
de fixar as condições para o exercício de determinado direito.

No entanto, a partir do momento em que são fixados esses li-
mites, com suas posteriores sanções, a Administração será obrigada 
a cumpri-las, ficando dessa maneira obrigada a praticar seus atos 
vinculados.

- Autoexecutoriedade: Não é necessário que o Poder Judiciário 
intervenha na atuação da Administração Pública. No entanto, essa 
liberdade não é absoluta, pois compete ao Poder Judiciário o con-
trole desse ato. 

Somente será permitida a autoexecutoriedade quando esta for 
prevista em lei, além de seu uso para situações emergenciais, em 
que será necessária a atuação da Administração Pública.

Vale lembrar que a administração pública pode executar, por 
seus próprios meios, suas decisões, não precisando de autorização 
judicial.

- Coercibilidade: Limita-se ao princípio da proporcionalidade, 
na medida que for necessária será permitido o uso da força par 
cumprimento dos atos. A coercibilidade é um atributo que torna 
obrigatório o ato praticado no exercício do poder de polícia, inde-
pendentemente da vontade do administrado.

Uso e Abuso De Poder

Sempre que a Administração extrapolar os limites dos pode-
res aqui expostos, estará cometendo uma ilegalidade. A ilegalidade 
traduz o abuso de poder que, por sua vez, pode ser punido judicial-
mente.

O abuso de poder pode gerar prejuízos a terceiros, caso em que 
a Administração será responsabilizada. Todos os Poderes Públicos 
estão obrigados a respeitar os princípios e as normas constitucio-
nais, qualquer lesão ou ameaça, outorga ao lesado a possibilidade 
do ingresso ao Poder Judiciário.

A responsabilidade do Estado se traduz numa obrigação, atri-
buída ao Poder Público, de compor os danos patrimoniais causados 
a terceiros por seus agentes públicos tanto no exercício das suas 
atribuições quanto agindo nessa qualidade.

Desvio de Poder

O desvio significa o afastamento, a mudança de direção da que 
fora anteriormente determinada. Este tipo de ato é praticado por 
autoridade competente, que no momento em que pratica tal ato, 
distinto do que é visado pela norma legal de agir, acaba insurgindo 
no desvio de poder.

Segundo Cretella Júnior:
“o fim de todo ato administrativo, discricionário ou não, é o 

interesse público. O fim do ato administrativo é assegurar a ordem 
da Administração, que restaria anarquizada e comprometida se o 
fim fosse privado ou particular”.
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DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE OU DISCIPLINA 
MILITAR: MOTIM, REVOLTA, CONSPIRAÇÃO, ALICIA-

ÇÃO PARA MOTIM OU REVOLTA. DA VIOLÊNCIA CON-
TRA SUPERIOR OU MILITAR DE SERVIÇO.DESRESPEITO 

A SUPERIOR.  RECUSA DE OBEDIÊNCIA.OPOSIÇÃO À 
ORDEM DE SENTINELA. REUNIÃO ILÍCITA. PUBLICA-
ÇÃO OU CRÍTICA INDEVIDA.RESISTÊNCIA MEDIANTE 

AMEAÇA OU VIOLÊNCIA

Motim e Revolta

Motim e revolta estão são crimes previstos no mesmo artigo, 
distinguindo-se basicamente pela elementar objetiva do uso de ar-
mas.

 Motim e revolta são manifestações da revolta de militares con-
tra autoridade hierarquicamente superior, caracterizando-se por 
demonstrações inequívocas de desobediência e ocupação indevida 
de instalações e equipamentos militares. 

As sublevações não são comportamentos atribuídos exclusi-
vamente a militares, apenas o crime militar de motim exige esta 
pré-condição do agente, haja vista que é um crime militar próprio. 

Objetividade Jurídica. 
É a autoridade e a disciplina militares. 
A disciplina militar é, conforme dispõe o art. 14, § 2º do Esta-

tuto dos Militares , “a rigorosa observância e o acatamento integral 
das leis, regulamentos, normas e disposições que fundamentam o 
organismo militar e coordenam seu funcionamento regular e har-
mônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do dever por 
parte de todos e de cada um dos componentes deste organismo”. 

Já a autoridade militar indica o conjunto de prerrogativas, po-
deres, deveres e direitos – dentre os quais o de ser respeitado e 
obedecido por seus subordinados - que a um militar é atribuído 
pela lei em face de sua posição hierárquica e do cargo que ocupa 
dentro da organização da Força. A autoridade militar é ordenada 
em diferentes níveis, ao que se dá o nome de hierarquia. 

Lembre-se: hierarquia e disciplina são os pilares constitucionais 
das Forças Armadas. 

Sujeitos. 
O sujeito ativo é o militar, sendo, portanto, crime militar pró-

prio. 
Note que a norma refere-se aos assemelhados, categoria de 

servidores considerada próxima aos militares. Na atualidade, a 
Marinha, o Exército e a Aeronáutica possuem em seus quadros um 
sem-número de servidores civis da União, todos submetidos aos di-
tames da Lei 8.112/90, sem qualquer interferência dos estatutos e 
regulamentos militares, que regem, disciplinam e ordenam exclusi-
vamente os contingentes armados, não havendo mais assemelha-
dos. 

Sujeito passivo é a Força Armada a que pertence os amotina-
dos.

A conduta inicial prevista pela lei é a de reunirem-se os milita-
res. Veja que, dada a generalidade da norma, até mesmo apenas 
dois militares podem dar ensejo ao crime de motim, delito que é 
categorizado, portanto, como plurisubjetivo (concurso necessário 
de agentes). 

Todavia, não é suficiente a simples reunião dos militares, é pre-
ciso que o façam e: 

1º) ajam contra ordem recebida de superior ou neguem-se a 
seu cumprimento. 

Há sutil diferença entre os dois comportamentos: no primeiro, 
os agentes operam em desfavor da ordem, ou seja, fazem o oposto 
do que lhes foi devidamente ordenado ou criam obstáculos reais à 
sua execução, enquanto que no segundo caso eles optam por deixar 
de cumprir a tarefa que lhes foi atribuída pelo superior hierárquico. 

2º) recusem obediência a superior, quando estejam agindo 
sem ordem ou praticando violência. 

Os agentes estão praticando violência e recebem uma ordem 
do superior (para cessarem o comportamento livre, p. ex.), refu-
tando-a. 

3º) assintam em recusa conjunta de obediência, ou em resis-
tência ou violência, em comum, contra superior. 

Da reunião de militares se tem como resultante a concordân-
cia de recusa conjunta ou resistência ou, ainda, violência contra o 
superior. Portanto, se antes se punia a insurreição espontânea, nes-
ta oportunidade a lei prevê a conduta do compromisso mútuo, do 
acordo de vontades patrocinador da múltipla desobediência, inde-
pendente de ordem antecedente à conduta. 

Importante ilustrar que se houver a utilização de arma, o crime 
passa a ser o descrito no parágrafo único (revolta). 

4º) ocupem quartel, fortaleza, arsenal, fábrica ou estabeleci-
mento militar, ou dependência de qualquer deles, hangar, aeródro-
mo ou aeronave, navio ou viatura militar, ou utilizem qualquer des-
tes locais ou meios de transporte, para ação militar, ou prática de 
violência, em desobediência a ordem superior ou em detrimento da 
ordem ou da disciplina militares. 

Finalmente, é previsto como crime a reunião de militares com 
a ocupação de organizações ou equipamentos militares ou com a 
utilização destes meios para ação militar ou prática de violência. 
A conduta, todavia deve opor-se a ordens superiores ou ofender a 
organização e a disciplina militar, sem o que não constituiria crime 
contra a autoridade ou a disciplina. 

É preciso lembrar que os atos de violência praticados durante 
o motim estão sujeitos a sanções autônomas, isto é, as penas pre-
vistas no art. 149 são aplicadas sem prejuízo das correspondentes 
à violência (art. 153). 

O elemento subjetivo é o dolo genérico de reunirem-se dois 
ou mais militares para praticarem as condutas descritas nos incisos 
I a IV. 

Os agentes reunidos agem em oposição à ordem, recusam-se a 
obedecer, praticam violência etc. 

Não há modalidade culposa no presente crime de motim. 

Consumação e tentativa. 
A consumação ocorre quando os agentes, reunidos, praticam 

as condutas descritas nos incisos I a VI do art. 149. 

 Sanção penal. 
A pena é de reclusão de 4 a 8 anos, devendo receber um acrés-

cimo de 1/3 para aqueles que dirigem, provocam, instigam ou exci-
tam a ação (art. 53, § 4º do CPM). 

Revolta. 
A revolta é uma forma qualificada de motim, que recebeu do 

legislador atenção especial. Distingue-se do crime previsto no caput 
unicamente pelo fato dos militares amotinados utilizarem arma-
mento. Não é preciso sequer a efetiva utilização das armas, basta 
que as tenham ao seu dispor.

Motim e revolta são crimes de ação pública incondicionada. 
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Conspiração. 
A conspiração ocorre quando os militares concertam entre si a 

realização de um motim. A pena para a conspiração é de até 5 anos. 
Ilustre-se que na conspiração eles não precisam sequer chegar a se 
amotinarem: basta terem planejado fazer isso. Os crimes militares 
- como o motim, a revolta e a conspiração são julgados pela Justiça 
Militar.

Aliciação para motim ou revolta.
Aliciação para motim ou revolta encontra-se disposto no artigo 

154 do Código Penal Militar que dita que, aliciar militar ou asseme-
lhado para a prática de qualquer dos crimes previstos no capítulo 
anterior gera pena de reclusão, de dois a quatro anos.

Da violência contra superior ou militar de serviço
Violência contra superior
Art. 157. Praticar violência contra superior:
Pena - detenção, de três meses a dois anos.

As Corporações Militares, Estaduais ou Federais, são regidas 
por dois princípios fundamentais, a hierarquia e a disciplina, que 
estão estabelecidos expressamente no art. 142, da Constituição 
Federal de 1988. A hierarquia se faz presente não apenas nas Ins-
tituições Militares brasileiras, mas também nas Instituições Milita-
res existentes em outros países. Não existe Força Militar que não 
seja regida pelos princípios de hierarquia e disciplina. Até mesmo 
os chamados grupos paramilitares, que foram vedados pelo Esta-
do democrático de Direito previsto no vigente texto constitucional 
são regidos por princípios de hierarquia e disciplina. Portanto, todo 
aquele que ingressa em uma força militarizada sabe que estará su-
jeito a obrigações, as quais muitas vezes são rígidas, mas necessá-
rias para o cumprimento da missão que é destinada aos militares.

O sujeito ativo deste crime, que é um crime propriamente mi-
litar, é o militar que possui grau hierárquico inferior em relação à 
vítima. O crime pode ser praticado tanto pelo militar federal como 
pelo militar estadual. 

O sujeito passivo do crime em comento é a Administração Mi-
litar, Estadual ou Federal, uma vez que sua autoridade acaba sendo 
questionada pelo ato praticado pelo infrator. O sujeito passivo me-
diato é a pessoa que sofre a violência, no caso o militar que possui 
grau hierárquico superior ao infrator. Em razão disto, a vítima deste 
crime poderá ser tanto uma praça como um oficial. 

O elemento objetivo do tipo penal encontra-se representado 
pelo verbo praticar violência, ou seja, praticar um ato ilegal con-
tra o superior hierárquico, o que evidencia muitas vezes a falta de 
comprometido do infrator para com a Corporação Militar a qual 
pertence, e que muitas vezes ingressou de forma voluntária, tendo 
conhecimento que a vida militar possui regras que são diferentes 
daquelas observadas na sociedade em geral.

Aurélio Buarque de Holanda define violência como sendo, “a 
qualidade de violento, o ato violento, o ato de violentar; no âmbito 
jurídico, o constrangimento físico ou moral; o uso da força; coação. 

O elemento subjetivo é o dolo, ou seja, a vontade livre e cons-
ciente de praticar a conduta que se encontra devidamente descrita 
no tipo penal sob comento. 

O tipo penal não admite a prática do ilícito de forma culposa, 
ou seja, por meio de atos de imprudência, negligência ou mesmo 
imperícia. 

A ação penal cabível na espécie é uma ação penal pública in-
condicionada que ficará a cargo do Ministério Público Militar, quan-
do se tratar de interesse da União, Forças Armadas, e do Ministério 
Estadual ou do Distrito Federal quando o agente for um militar per-
tencente a Polícia Militar ou ao Corpo de Bombeiros Militar. A pena 
prevista para o ilícito é a pena de detenção, de três meses a dois 
anos. Apesar da pena prevista ser uma pena que poderia ser consi-
derada de menor potencial ofensivo, não é possível a aplicação dos 
benefícios previstos na Lei Federal nº 9099/95. O crime de violên-
cia contra superior é um crime propriamente militar que ofende os 
princípios de hierarquia e disciplina, e por isso não se recomenda a 
aplicação dos benefícios que forma estabelecidas pela Lei dos Juiza-
dos Especiais Civis e Criminais.

Formas qualificadas
§ 1º Se o superior é comandante da unidade a que pertence o 

agente, ou oficial general:
Pena - reclusão, de três a nove anos.

O artigo conforme foi mencionado no caput protege a autori-
dade militar, e em determinados casos a lei penal militar entendeu 
que deveria agravar a pena do agente, estabelece uma sanção mais 
severa para o infrator. 

§ 2º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada 
de um terço.

No caso da violência ser praticada pelo agente com o emprego 
de arma, a pena também será agravada. Segundo estabelece o re-
ferido parágrafo, a pena do infrator será aumentada em um terço.

Se o crime tiver sido praticado contra oficial general, e o infra-
tor for condenado a uma pena mínima, por exemplo, três anos de 
reclusão, o Juiz deverá aumentar a pena em um terço, o que levará 
a um aumento de um ano, totalizando uma pena definitiva em qua-
tro anos de reclusão. O aumento determinado neste parágrafo não 
é facultativo, mas obrigatório, e caso este não seja observado pelo 
Conselho de Justiça, Permanente ou Especial, o Ministério Público 
deverá interpor recurso para que a norma penal seja respeitada.

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da 
pena da violência, a do crime contra a pessoa.

Se da violência praticada pelo agente resultar na vítima uma 
lesão corporal, o infrator responderá por um concurso de crimes, 
ou seja, além da pena prevista para a violência, ficará sujeito ainda 
a pena prevista para o crime de lesão corporal, art. 209, do Código 
Penal Militar.

§ 4º Se da violência resulta morte:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Este parágrafo agrava a pena do agente em razão do resultado. 
Se em razão da violência resultar na morte da vítima, o infrator fica-
rá sujeito a uma de reclusão de no mínimo doze e no máximo trinta 
anos de reclusão. A pena é bem mais severa em razão do bem tute-
lado pela norma penal que é a autoridade do superior hierárquico. 
A lei não admite o que o superior sofra qualquer tipo de violência, 
tampouco admite o evento morte. 
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§ 5º A pena é aumentada da sexta parte, se o crime ocorre em 
serviço.

Este parágrafo estabelece um outro aumento de pena no quan-
tum de um sexto quando a violência contra o superior é praticada 
em serviço. O legislador entendeu que a conduta praticada em ser-
viço não merece receber o mesmo tratamento que foi estabelecido 
no caput do artigo. A disposição é correta e poderia ser até mais 
severa, pois a prática deste crime, por exemplo, na presença de 
outras pessoas demonstra não apenas um desrespeito para com o 
superior, mas também o desrespeito para com as pessoas que são 
as destinatárias dos serviços prestados pelas forças militares, que 
terão uma visão negativa daqueles que tem o compromisso de pro-
teger a nação e também a integridade e o patrimônio daqueles que 
vivem no território dos Estados da Federação e do Distrito Federal.

 Violência contra militar de serviço
 Art. 158. Praticar violência contra oficial de dia, de serviço, ou 

de quarto, ou contra sentinela, vigia ou plantão:
 Pena - reclusão, de três a oito anos.
 Formas qualificadas
 § 1º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada 

de um terço.
 § 2º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da 

pena da violência, a do crime contra a pessoa.
 § 3º Se da violência resulta morte:
 Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

No presente crime, o sujeito ativo deste crime poderá ser mili-
tar ou civil. Trata-se de crime impropriamente militar. Frise-se que 
neste crime há a ausência de dolo no resultado.

Desrespeito a superior
A legislação confere proteção à figura do superior hierárquico, 

especialmente no tocante ao respeito que deve ser dispensado à 
sua figura. Note-se que não é à pessoa que se confere a proteção, 
mas à figura que este representa dentro da organização militar.

O objeto da tutela penal é a disciplina. A conduta incriminada 
consiste em desrespeitar, o que significa faltar com consideração, 
com respeito, com acatamento, incompatíveis com a posição hie-
rárquica de subordinado e superior, estabelecida pela estrutura 
organizacional das Forças Armadas, da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militares. Trata-se de conduta que, no meio social, 
é considerada como falta de educação e no serviço público civil, 
enseja punição disciplinar.

No presente artigo ressalta-se a proteção à disciplina e à hierar-
quia, mormente pelo fato que a figura delitiva exigir, para sua con-
figuração, que terceiro militar esteja presente, configurada, neste 
momento, a ofensa à ordem da instituição militar.

Recusa de obediência
O presente delito também é denominado como delito de insu-

bordinação.
Leciona Crysólito de Gusmão, que a insubordinação se define 

como “ato pelo qual o militar quebra os laços de sujeição e obe-
diência hierárquica e disciplinar, [...] não obedecendo as ordens 
emanadas, por qualquer meio, de seus superiores” (Direito Penal 
Militar, p. 64. apud, LOBÃO, 2006, p. 235.) 

O objeto da tutela penal é o interesse relativo à subordinação, 
ao respeito devido pelo inferior ao seu superior.

Havendo excessos há excesso nos atos ou na forma de execu-
ção ou atos manifestamente criminosos, poderá o subordinado dei-
xar de cumprir a ordem destinada à prática de ato, caso contrário 
responde penalmente juntamente como autor da ordem.

Esta figura delitiva assume especial importância na discussão 
sobre a obrigatoriedade de obediência do militar diante de uma or-
dem do superior hierárquico.

Conquanto a matéria mereça detida análise, foge aos objetivos 
deste trabalho, sendo destacada, apenas, a necessidade da obedi-
ência da ordem que não se configura em crime manifesto.

Tal posição corrobora a maior responsabilidade daquele que 
emite a ordem, a qual deve ser obedecida, ainda que ilegal, respon-
dendo apenas o superior, caso a ordem não seja manifestamente 
ilegal e o subordinado a cumpra nos limites da determinação. 

Oposição à ordem de sentinela. 
Art.164 - Opor-se às ordens da sentinela:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato não consti-

tui crime mais grave.
O sujeito ativo pode ser qualquer pessoa; Somente é aplicado 

se não puder ser aplicado o crime mais grave.

Reunião ilícita. 
Dita a Lei: “promover a reunião de militares, ou nela tomar par-

te”. 
Se há uma reunião de militares, somente militares podem dela 

participar, e como o legislador igualou a conduta de promover com 
a de tomar parte, o delito somente pode ser atribuído a um militar. 

O sujeito passivo é a Força Armada. 
O objetivo final do comportamento é a reunião de militares 

para discutir ato de superior ou assunto atinente à disciplina militar. 
Portanto, nos moldes da lei, comete o crime quem patrocina, quem 
fomenta, quem propõe ou mesmo quem participa do enlace. São 
exemplos de conduta o envio de e-mails ou a realização de ligações 
telefônicas conclamando os colegas para reunirem-se, a oferta de 
local adequado etc. 

Deve ser considerado elemento normativo do tipo que a dis-
cussão levada a efeito na reunião tenha por escopo desabonar ou 
firmar oposição à autoridade do superior e/ou à disciplina militar. 

Elemento subjetivo. 
É o dolo genérico de promover ou participar da reunião de mi-

litares, com o fim particular (dolo específico) de discutir ato de su-
perior ou assunto atinente à disciplina militar, de forma a contrariar 
os princípios da autoridade e disciplina. 

Consumação e tentativa. 
Considerando que são duas as condutas previstas em lei, é pre-

ciso reconhecer momentos de consumação diversos. 
Na primeira hipótese o agente apenas promove a reunião 

de militares, portanto o crime aperfeiçoa-se no instante em que 
o agente fomenta, dá impulso ao encontro, independente de sua 
posterior participação. 

Já na segunda conduta, a consumação ocorre quando o sujeito 
efetivamente participa do enlace. 

Caso o agente, além de promover, também participe da reu-
nião, não há problema algum: este fato (de participar da reunião) 
pode ser considerado exaurimento de sua conduta. 
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Sanção penal. 
O preceito sanção estipula penas diferentes para o agente que 

promove face os outros que participam da reunião
A pena é de detenção de 6 meses a 1 ano para o agente que 

promove a reunião e de 2 a 6 meses para os que dela participam. 
Ação penal é pública incondicionada.
 
Publicação ou crítica indevida. 
Dispõe o Art. 166 que publicar o militar ou assemelhado, sem 

licença, ato ou documento oficial, ou criticar publicamente ato de 
seu superior ou assunto atinente à disciplina militar, ou a qualquer 
resolução do Governo: a pena é de detenção, de dois meses a um 
ano, se o fato não constitui crime mais grave.

Não há nenhuma dúvida de que o delito de publicação ou crí-
tica indevida, contido no art. 166 do CPM, carece de constituciona-
lidade, sendo flagrantemente ilícita negar a liberdade de expressão 
e de informação a qualquer militar. Pior do que reprimir essa liber-
dade é reprimi-la com a ameaça da perda da própria liberdade de 
ir e vir. Não se quer apenas calar, mas também impedir o direito de 
ir e vir daquele profissional que se sentiu prejudicado por ato de 
superior ou de governo. 

Resistência mediante ameaça ou violência. 
A resistência mediante ameaça ou violência significa opor-se à 

execução de ato legal, mediante ameaça ou violência ao executor, 
ou a quem esteja prestando auxílio:

A pena do referido crime é concernente a detenção, de seis 
meses a dois anos.

Forma qualificada - Se o ato não se executa em razão da resis-
tência, aumentando assim a pena para reclusão de dois a quatro 
anos.

DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO MILITAR E O DEVER 
MILITAR: DESERÇÃO, ABANDONO DE POSTO, DES-

CUMPRIMENTO DE MISSÃO, EMBRIAGUEZ EM SERVI-
ÇO, DORMIR EM SERVIÇO

Deserção
A deserção significa abandonar, ausentar-se, afastar-se de for-

ma injusta da Unidade em que serve ou lugar em que deve perma-
necer.

O crime de deserção, previsto no art. 187 do Código Penal Mi-
litar, consuma-se pela ausência injustificada do militar, da unidade 
onde serve, ou do lugar onde deveria permanecer, sendo-lhe comi-
nada uma pena que varia de 6 meses a 2 anos de detenção.

A prática revela que existe uma diferença substancial nos moti-
vos que determinam a deserção dos policiais e bombeiros militares 
se comparados com aqueles predominantes nas Forças Armadas.

Nas Forças Armadas, a incidência maciça de desertores é origi-
nária daqueles que estão prestando o serviço militar inicial, que é 
obrigatório a todos os brasileiros, nos termos do art. 143 da Consti-
tuição Federal, sendo ínfima a quantidade de desertores que sejam 
militares de carreira (voluntários), sejam oficiais ou praças.

A deserção tem efeitos civis danosos para aquele que a come-
te, decorrente exatamente da ausência de documento compro-
batório da regularidade da situação militar do brasileiro, ou seja, 
impedimento de obter emprego público, de abrir conta bancária, 
de obter ou regularizar o CPF ou título de eleitor, impedimento de 
matricular-se em curso de nível superior entre outras penalidades.

Assim, aquele que comete a deserção por estar cumprindo o 
serviço militar inicial já se encontra à margem desse ritmo de vida 
globalizado, deixando, portanto, de ser um cidadão em sua pleni-
tude.

Abandono de Posto
Conforme dispõe o artigo 195 do Código Penal Militar, pratica 

crime o militar que “abandonar, sem ordem superior, o posto ou 
lugar de serviço que lhe tenha sido designado, ou o serviço que lhe 
cumpria, antes de terminá-lo: Pena – detenção, de três meses a um 
ano.”

Dessa forma, aquele que não cumpre a ordem recebida e re-
solve por conta própria abandonar o local para onde se encontra 
regularmente escalado ficará sujeito às consequências legais que 
foram estabelecidas pelo legislador.

O crime em comento é crime próprio e seu sujeito ativo desse 
crime, somente pode ser praticado por aquele que possui a condi-
ção jurídica de militar federal, estadual ou mesmo do Distrito Fede-
ral, sendo apenas os militares das Forças Armadas ou os militares 
das Forças Auxiliares. O sujeito passivo desse ilícito penal é o Estado 
brasileiro, em especial, a Administração Pública das Forças Armadas 
e das Forças Auxiliares. 

O elemento objetivo do tipo penal encontra-se representado 
pelo verbo abandonar, sem ordem superior, o posto ou lugar de 
serviço que lhe tenha sido designado, ou o serviço que lhe cumpria, 
antes de terminá-lo.

O elemento subjetivo é o dolo. 
A ação penal cabível na espécie é uma ação penal pública in-

condicionada que ficará a cargo do Ministério Público Militar da 
União, quando se tratar de integrantes das Forças Armadas e do Mi-
nistério Público dos Estados e do Distrito Federal quando se tratar 
de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar. 

A pena prevista para o presente crime é a de detenção de três 
meses a um ano, o que permite a aplicação dos benefícios estabele-
cidos na Lei Federal n. 9.099/95.

Descumprimento de missão
O cumprimento de ordens e das missões não é uma faculdade, 

mas uma obrigação decorrente do dever militar e dos regulamentos 
disciplinares.

A ausência injustificada nos dias em que o militar tenha sido 
designado para a função específica de comando de patrulhas confi-
gura o crime de descumprimento de missão. De acordo com o art. 
196 do CPM, é típica a conduta de “deixar o militar de desempenhar 
a missão que lhe foi confiada”. 

O presente crime encontra-se previsto no capítulo de crimes 
em serviço, e a missão, aqui, deve ser entendida como incumbên-
cia, tarefa designada ao militar.

 A missão confiada não deixa de ser serviço e, conforme enten-
dimento doutrinário, trata-se de incumbência de maior relevância, 
de caráter intuitu personae e na qual o sujeito ativo deveria repre-
sentar seu superior hierárquico. Essa interpretação é condizente 
com a ordem jurídica militar, norteada pela hierarquia e disciplina, 
e que objetiva a proteção especial dos interesses do Estado e das 
instituições militares.

Embriaguez em serviço.
A embriaguez é o estado de quem se embriagou;
Leciona o lustre doutrinador penalista Mirabete, que embria-

guez é a intoxicação aguda e transitória causada pelo álcool ou 
substância de efeitos análogos, que priva o sujeito da capacidade 
normal de entendimento.
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A embriaguez apresenta três fases: a) a da excitação; b) a da 
depressão e c) a do sono. A embriaguez incompleta corresponde à 
primeira fase; a completa, às duas últimas.

Por outro lado, temos a conduta do “estar em serviço”, ou seja, 
não há caracterização da conduta do crime de embriaguez se o mi-
litar não está de serviço ou não se apresenta assim para iniciá-lo.

Para a configuração de que o policial militar esteja em serviço, 
devem-se verificar aspectos como o seu regime de trabalho, as suas 
escalas, os seus locais de atuação. 

Resta ainda a conduta da apresentação do militar para o ser-
viço, ou seja, é a situação em que o militar, sabedor de que en-
trará em serviço, venha a embriagar-se e, ao chegar no local em 
que deve assumir as suas atividades, encontra-se embriagado. Para 
tanto, como já ressaltado, destaca-se a necessidade do militar ter 
plena consciência que entrará em serviço, seja ele ordinário ou ex-
traordinário.

Dormir em serviço.
“Constitui-se o dormir em serviço crime propriamente militar 

previsto no artigo 203 do Código Penal Militar (CPM) e com supedâ-
neo na classificação do artigo 9º, inciso I, daquele Código, estando 
mormente previsto também como transgressão disciplinar no Re-
gulamento Disciplinar da instituição militar.

Através de um estudo sistemático buscou-se demonstrar que o 
delito do sono somente se procede na modalidade dolosa, exigindo 
do acusado uma vontade consciente de dormir durante o serviço de 
sentinela, vigia, ou qualquer serviço de natureza semelhante como 
rádio-patrulhamento, colocando em situação de vulnerabilidade as 
instalações e instituições militares. Outro ponto abordado foi a des-
classificação para infração disciplinar caso não seja reconhecido o 
dolo na conduta do agente, haja vista a norma penal não prever a 
modalidade culposa.

Dita a doutrina e a jurisprudência, que a ação incriminada é a 
de dormir em serviço, não importando se houve ou não resultado 
naturalistico. O bem jurídico tutelado é a segurança das instituições 
que possuem a nobre missão de garantir a ordem pública perante a 
Constituição da República.

Cumpre ilustrar que se o acusado praticar a conduta descrita 
no tipo sob efeito de alguma patologia orgânica ou ser vencido pelo 
sono sob efeito de algum medicamento, sendo devidamente com-
provado, deve ser totalmente isento de pena ou quaisquer punição 
em âmbito disciplinar, por ausência do elemento subjetivo.

Código Penal Militar:
CAPÍTULO II

DA DESERÇÃO

Deserção

Art. 187. Ausentar-se o militar, sem licença, da unidade em que 
serve, ou do lugar em que deve permanecer, por mais de oito dias:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos; se oficial, a pena 
é agravada.

Casos assimilados
Art. 188. Na mesma pena incorre o militar que:
I - não se apresenta no lugar designado, dentro de oito dias, 

findo o prazo de trânsito ou férias;
II - deixa de se apresentar a autoridade competente, dentro do 

prazo de oito dias, contados daquele em que termina ou é cassada 
a licença ou agregação ou em que é declarado o estado de sítio ou 
de guerra;

III - tendo cumprido a pena, deixa de se apresentar, dentro do 
prazo de oito dias;

IV - consegue exclusão do serviço ativo ou situação de inativi-
dade, criando ou simulando incapacidade.

Art. 189. Nos crimes dos arts. 187 e 188, ns. I, II e III:
Atenuante especial
I - se o agente se apresenta voluntariamente dentro em oito 

dias após a consumação do crime, a pena é diminuída de metade; e 
de um terço, se de mais de oito dias e até sessenta;

Agravante especial
II - se a deserção ocorre em unidade estacionada em fronteira 

ou país estrangeiro, a pena é agravada de um terço.

CAPÍTULO III
DO ABANDONO DE POSTO E DE OUTROS

CRIMES EM SERVIÇO

Abandono de posto

Art. 195. Abandonar, sem ordem superior, o posto ou lugar de 
serviço que lhe tenha sido designado, ou o serviço que lhe cumpria, 
antes de terminá-lo:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

Descumprimento de missão

Art. 196. Deixar o militar de desempenhar a missão que lhe foi 
confiada:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não cons-
titui crime mais grave.

§ 1º Se é oficial o agente, a pena é aumentada de um terço.
§ 2º Se o agente exercia função de comando, a pena é aumen-

tada de metade.
Modalidade culposa
§ 3º Se a abstenção é culposa:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Embriaguez em serviço

Art. 202. Embriagar-se o militar, quando em serviço, ou apre-
sentar-se embriagado para prestá-lo:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Dormir em serviço

Art. 203. Dormir o militar, quando em serviço, como oficial de 
quarto ou de ronda, ou em situação equivalente, ou, não sendo ofi-
cial, em serviço de sentinela, vigia, plantão às máquinas, ao leme, 
de ronda ou em qualquer serviço de natureza semelhante:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR: DESA-
CATO A SUPERIOR, DESACATO A MILITAR, DESOBEDI-
ÊNCIA, PECULATO, PECULATO-FURTO, CONCUSSÃO, 
CORRUPÇÃO ATIVA, CORRUPÇÃO PASSIVA, FALSIFI-
CAÇÃO DE DOCUMENTO, FALSIDADE IDEOLÓGICA, 

USO DE DOCUMENTO FALSO.DOS CRIMES CONTRA O 
DEVER FUNCIONAL: PREVARICAÇÃO

O Código Penal Militar a princípio não busca proteger a pessoa 
do militar, mas sim a própria Administração Militar, as Instituições 
Militares, e também o patrimônio físico das instalações militares. 
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PRECEDENTES HISTÓRICOS: DIREITO HUMANITÁRIO, 
LIGA DAS NAÇÕES E ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL 

DO TRABALHO (OIT)

O surgimento dos direitos humanos está envolvido num histó-
rico complexo no qual pesaram vários fatores: tradição humanista, 
recepção do direito romano, senso comum da sociedade da Euro-
pa na Idade Média, tradição cristã, entre outros1. Com efeito, são 
muitos os elementos relevantes para a formação do conceito de 
direitos humanos tal qual perceptível na atualidade de forma que é 
difícil estabelecer um histórico linear do processo de formação des-
tes direitos. Entretanto, é possível apontar alguns fatores históricos 
e filosóficos diretamente ligados à construção de uma concepção 
contemporânea de direitos humanos.

É a partir do período axial (800 a.C. a 200 a.C.), ou seja, mes-
mo antes da existência de Cristo, que o ser humano passou a ser 
considerado, em sua igualdade essencial, como um ser dotado de 
liberdade e razão. Surgiam assim os fundamentos intelectuais para 
a compreensão da pessoa humana e para a afirmação da existência 
de direitos universais, porque a ela inerentes. Durante este período 
que despontou a ideia de uma igualdade essencial entre todos os 
homens. Contudo, foram necessários vinte e cinco séculos para que 
a Organização das Nações Unidas - ONU, que pode ser considerada 
a primeira organização internacional a englobar a quase-totalidade 
dos povos da Terra, proclamasse, na abertura de uma Declaração 
Universal dos Direitos Humanos de 1948, que “todos os homens 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos”2.

No berço da civilização grega continuou a discussão a respeito 
da existência de uma lei natural inerente a todos os homens. As 
premissas da concepção de lei natural estão justamente na discus-
são promovida na Grécia antiga, no espaço da polis. Neste sentido, 
destaca Assis3 que, originalmente, a concepção de lei natural está 
ligada não só à de natureza, mas também à de diké: a noção de 
justiça simbolizada a partir da deusa diké é muito ampla e abstrata, 
mas com a legislação passou a ter um conteúdo palpável, de modo 
que a justiça deveria corresponder às leis da cidade; entretanto, é 
preciso considerar que os costumes primitivos trazem o justo por 
natureza, que pode se contrapor ao justo por convenção ou legisla-
ção, devendo prevalecer o primeiro, que se refere ao naturalmente 
justo, sendo esta a origem da ideia de lei natural.

De início, a literatura grega trouxe na obra Antígona uma dis-
cussão a respeito da prevalência da lei natural sobre a lei posta. Na 
obra, a protagonista discorda da proibição do rei Creonte de que 
seu irmão fosse enterrado, uma vez que ele teria traído a pátria. As-
sim, enterra seu irmão e argumenta com o rei que nada do que seu 
irmão tivesse feito em vida poderia dar o direito ao rei de violar a 
regra imposta pelos deuses de que todo homem deveria ser enter-
rado para que pudesse partir desta vida: a lei natural prevaleceria 
então sobre a ordem do rei.4 

Os sofistas, seguidores de Sócrates (470 a.C. - 399 a.C.), o pri-
meiro grande filósofo grego, questionaram essa concepção de lei 
natural, pois a lei estabelecida na polis, fruto da vontade dos cida-
dãos, seria variável no tempo e no espaço, não havendo que se falar 

1  COSTA, Paulo Sérgio Weyl A. Direitos Humanos e Crítica 
Moderna. Revista Jurídica Consulex. São Paulo, ano XIII, n. 300, p. 
27-29, jul. 2009.

2  COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Di-
reitos Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 

3  ASSIS, Olney Queiroz. O estoicismo e o Direito: justiça, 
liberdade e poder. São Paulo: Lúmen, 2002.

4  SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. 
São Paulo: Martin Claret, 2003.

num direito imutável; ao passo que Aristóteles (384 a.C. - 322 a.C.), 
que o sucedeu, estabeleceu uma divisão entre a justiça positiva e a 
natural, reconhecendo que a lei posta poderia não ser justa5.

Aristóteles6 argumenta: “lei particular é aquela que cada comu-
nidade determina e aplica a seus próprios membros; ela é em parte 
escrita e em parte não escrita. A lei universal é a lei da natureza. 
Pois, de fato, há em cada um alguma medida do divino, uma justiça 
natural e uma injustiça que está associada a todos os homens, mes-
mo naqueles que não têm associação ou pacto com outro”.

Nesta linha, destaca-se o surgimento do estoicismo, doutrina 
que se desenvolveu durante seis séculos, desde os últimos três 
séculos anteriores à era cristã até os primeiros três séculos desta 
era, mas que trouxe ideias que prevaleceram durante toda a Idade 
Média e mesmo além dela. O estoicismo organizou-se em torno de 
algumas ideias centrais, como a unidade moral do ser humano e a 
dignidade do homem, considerado filho de Zeus e possuidor, como 
consequência, de direitos inatos e iguais em todas as partes do 
mundo, não obstante as inúmeras diferenças individuais e grupais7.

Influenciado pelos estoicos, Cícero (106 a.C. - 43 a.C.), um dos 
principais pensadores do período da jovem república romana, tam-
bém defendeu a existência de uma lei natural. Neste sentido é a 
assertiva de Cícero8: “a razão reta, conforme à natureza, gravada 
em todos os corações, imutável, eterna, cuja voz ensina e prescreve 
o bem, afasta do mal que proíbe e, ora com seus mandados, ora 
com suas proibições, jamais se dirige inutilmente aos bons, nem 
fica impotente ante os maus. Essa lei não pode ser contestada, nem 
derrogada em parte, nem anulada; não podemos ser isentos de seu 
cumprimento pelo povo nem pelo senado; não há que procurar 
para ela outro comentador nem intérprete; não é uma lei em Roma 
e outra em Atenas, - uma antes e outra depois, mas uma, sempiter-
na e imutável, entre todos os povos e em todos os tempos”. 

Com a queda do Império Romano, iniciou-se o período medie-
val, predominantemente cristianista. Um dos grandes pensadores 
do período, Santo Tomás de Aquino (1225 d.C. -1274 d.C.)9, supon-
do que o mundo e toda a comunidade do universo são regidos pela 
razão divina e que a própria razão do governo das coisas em Deus 
fundamenta-se em lei, entendeu que existe uma lei eterna ou divi-
na, pois a razão divina nada concebe no tempo e é sempre eterna. 
Com base nisso, Aquino10 chamou de lei natural “a participação da 
lei eterna na lei racional”. Sobre o conteúdo da lei natural, definiu 
Aquino (2005, p. 562) que “todas aquelas coisas que devem ser fei-
tas ou evitadas pertencem aos preceitos da lei de natureza, que a 
razão prática naturalmente apreende ser bens humanos”. Logo, a lei 
natural determina o agir virtuoso, o que se espera do homem em 
sociedade, independentemente da lei humana.

5  ASSIS, Olney Queiroz. O estoicismo e o Direito: justiça, 
liberdade e poder. São Paulo: Lúmen, 2002.

6  ARISTÓTELES.Retórica. Tradução Marcelo Silvano Madei-
ra. São Paulo: Rideel, 2007.

7  COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Di-
reitos Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 

8  CÍCERO, Marco Túlio. Da República. Tradução Amador Cis-
neiros. Rio de Janeiro: Ediouro, 1995.

9  AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradução Aldo 
Vannucchi e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel García Rodrí-
guez. Coordenação Geral Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. Edição 
Joaquim Pereira. São Paulo: Loyola, 2005b. v. VI, parte II, seção II, 
questões 57 a 122.

10  AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradução Aldo 
Vannucchi e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel García Rodrí-
guez. Coordenação Geral Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. Edição 
Joaquim Pereira. São Paulo: Loyola, 2005b. v. VI, parte II, seção II, 
questões 57 a 122.
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Com a concepção medieval de pessoa humana é que se iniciou 
um processo de elaboração em relação ao princípio da igualdade 
de todos, independentemente das diferenças existentes, seja de or-
dem biológica, seja de ordem cultural. Foi assim, então, que surgiu 
o conceito universal de direitos humanos, com base na igualdade 
essencial da pessoa11.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. Não que a carta se assemelhe a uma declaração de direitos 
humanos, principalmente ao se considerar que poucos homens na-
quele período eram de fato livres, mas ela foi fundamental naquele 
contexto histórico de falta de limites ao soberano12. A Magna Carta 
de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho que foi o embrião para 
o Parlamento inglês, embora isto não signifique que o poder do rei 
não tenha sido absoluto em certos momentos, como na dinastia 
Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não de Direito.

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do universo, 
ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei na-
tural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associavam 
à dimensão do divino. A negação plena da existência de direitos 
inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao so-
berano, o que gerou consequências que desagradavam a burguesia. 

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 d.C. - 1527 d.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel13 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito à Ética, logo, ao direito natural, 
no espaço público. Somente num momento histórico posterior se 
permitiu algum resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, 
qual seja o da Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com 
o movimento do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revo-
luções Francesa e Industrial - ainda assim a visão antropocentrista 
permaneceu, mas começou a se consolidar a ideia de que não era 
possível que o soberano impusesse tudo incondicionalmente aos 
seus súditos. 

Com efeito, quando passou a se questionar o conceito de So-
berano, ao qual todos deveriam obediência mas que não deveria 
obedecer a ninguém. Indagou-se se os indivíduos que colocaram o 
Soberano naquela posição (pois sem povo não há Soberano) teriam 

11  COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Di-
reitos Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 

12  AMARAL, Sérgio Tibiriçá. Magna Carta: Algumas Contri-
buições Jurídicas. Revista Intertemas: revista da Toledo. Presidente 
Prudente, ano 09, v. 11, p. 201-227, nov. 2006. 

13  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nasset-
ti. São Paulo: Martin Claret, 2007.

direitos no regime social e, em caso afirmativo, quais seriam eles. 
As respostas a estas questões iniciam uma visão moderna do direito 
natural, reconhecendo-o como um direito que acompanha o cida-
dão e não pode ser suprimido em nenhuma circunstância.14

Antes que despontassem as grandes revoluções que interrom-
peram o contexto do absolutismo europeu, na Inglaterra houve 
uma árdua discussão sobre a garantia das liberdades pessoais, ain-
da que o foco fosse a proteção do clero e da nobreza. Quando a 
dinastia Stuart tentou transformar o absolutismo de fato em abso-
lutismo de direito, ignorando o Parlamento, este impôs ao rei a Peti-
ção de Direitos de 1948, que exigia o cumprimento da Magna Carta 
de 1215. Contudo, o rei se recusou a fazê-lo, fechando por duas 
vezes o Parlamento, sendo que a segunda vez gerou uma violenta 
reação que desencadeou uma guerra civil. Após diversas transições 
no trono inglês, despontou a Revolução Gloriosa que durou de 1688 
até 1689, conferindo-se o trono inglês a Guilherme de Orange, que 
aceitou a Declaração de Direitos - Bill of Rights.

Todo este movimento resultou, assim, nas garantias expressas 
do habeas corpus e do Bill of Rights de 1698. Por sua vez, a institui-
ção-chave para a limitação do poder monárquico e para garantia 
das liberdades na sociedade civil foi o Parlamento e foi a partir do 
Bill of Rights britânico que surgiu a ideia de governo representativo, 
ainda que não do povo, mas pelo menos de suas camadas superio-
res15. 

Tais ideias liberais foram importantes como base para o Ilu-
minismo, que se desencadeou por toda a Europa. Destaca-se que 
quando isso ocorreu, em meados do século XVIII, se dava o advento 
do capitalismo em sua fase industrial. O processo de formação do 
capitalismo e a ascensão da burguesia trouxeram implicações pro-
fundas no campo teórico, gerando o Iluminismo.

O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-
reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores16.

Jonh Locke (1632 d.C. - 1704 d.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 d.C. - 1755 d.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 d.C. - 1778 d.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía 
poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos 
dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau 
era o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que 
eram mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos 

14  COSTA, Paulo Sérgio Weyl A. Direitos Humanos e Crítica 
Moderna. Revista Jurídica Consulex. São Paulo, ano XIII, n. 300, p. 
27-29, jul. 2009.

15  COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Di-
reitos Humanos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 

16  BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: 
do homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Ro-
bert E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005.v. 2.
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do Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem re-
almente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais 
se aproxima da atual concepção de democracia.

1) O primeiro grande movimento desencadeado foi a Revolu-
ção Americana. Em 1776 se deu a independência das treze Colônias 
da América Continental Britânica, registrada na Declaração de Direi-
tos do Homem e, posteriormente, na Declaração de Independência. 
Após diversas batalhas, a Inglaterra reconheceu a independência 
em 1783. Destacam-se alguns pontos do primeiro documento: o 
artigo I do referido documento assegura a igualdade de todos de 
maneira livre e independente, considerando esta como um direito 
inato; o artigo II estabelece que o poder pertence ao povo e que o 
Estado é responsável perante ele; o artigo V prevê a separação dos 
poderes e o artigo VI institui a realização de eleições diretas, neces-
sariamente. A declaração americana estava mais voltada aos ameri-
canos do que à humanidade, razão pela qual a Revolução Francesa 
costuma receber mais destaque num cenário histórico global.

2) Já a Revolução Francesa decorreu da incapacidade do gover-
no de resolver sua crise financeira, ascendendo com isso a classe 
burguesa (sans-culottes), sendo o primeiro evento de tal ascensão 
a Queda da Bastilha, em 14 de julho de 1789, seguida por outros 
levantes populares. Derrubados os privilégios das classes dominan-
tes, a Assembleia se reuniu para o preparo de uma carta de liber-
dades, que veio a ser a Declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão.17

Entre outras noções, tal documento previu: a liberdade e igual-
dade entre os homens quanto aos seus direitos (artigo 1º), a ne-
cessidade de conservação dos seus direitos naturais, quais sejam 
a liberdade, a propriedade, a segurança e a resistência à opressão 
(artigo 2º); a limitação do direito de liberdade somente por lei (arti-
go 4º); o princípio da legalidade (artigo 7º); o princípio da inocência 
(artigo 9º); a manifestação livre do pensamento (artigos 10 e 11); e 
a necessária separação de poderes (artigo 16).

3) Por sua vez, a Revolução Industrial, que começou na Ingla-
terra, criou o sistema fabril, o que reformulou a vida de homens 
e mulheres pelo mundo todo, não só pelos avanços tecnológicos, 
mas notadamente por determinar o êxodo de milhões de pessoas 
do interior para as cidades. Os milhares de trabalhadores se sujei-
tavam a jornadas longas e desgastantes, sem falar nos ambientes 
insalubres e perigosos, aos quais se sujeitavam inclusive as crianças. 
Neste contexto, surgiu a consciência de classe18, lançando-se base 
para uma árdua luta pelos direitos trabalhistas.

Fato é que quanto maior a autonomia de vontade - buscada 
nas revoluções anteriores - melhor funciona o mercado capitalista, 
beneficiando quem possui maior número de bens. Assim, a clas-
se que detinha bens, qual seja a burguesia, ampliou sua esfera de 
poder, enquanto que o proletariado passou a ser vítima do poder 
econômico. No Estado Liberal, aquele que não detém poder econô-
mico fica desprotegido. O indivíduo da classe operária sozinho não 
tinha defesa, mas descobriu que ao se unir com outros em situação 
semelhante poderia conquistar direitos. Para tanto, passaram a or-
ganizar greves.

Nasceu, assim, o direito do trabalho, voltado à proteção da ví-
tima do poder econômico, o trabalhador. Parte-se do princípio da 
hipossuficiência do trabalhador, que é o princípio da proteção e que 
gerou os princípios da primazia, da irredutibilidade de vencimentos 
e outros. Nota-se que no campo destes direitos e dos demais direi-
tos econômicos, sociais e culturais não basta uma postura do indiví-
duo: é preciso que o Estado interfira e controle o poder econômico.

17  BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: 
do homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Ro-
bert E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005.v. 2.

18  BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: 
do homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Ro-
bert E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005.v. 2.

Entre os documentos relevantes que merecem menção nesta 
esfera, destacam-se: Constituição do México de 1917, Constituição 
Alemã de Weimar de 1919 e Tratado de Versalhes de 1919, sendo 
que o último instituiu a Organização Internacional do Trabalho - OIT 
(que emitia convenções e recomendações) e pôs fim à Primeira 
Guerra Mundial.

No final do século XIX e no início de século XX, o mundo passou 
por variadas crises de instabilidade diplomática, posto que vários 
países possuíam condições suficientes para se sobreporem sobre 
os demais, resultado dos avanços tecnológicos e das melhorias no 
padrão de vida da sociedade. Neste contexto, surgiram condições 
para a eclosão das duas Guerras Mundiais, eventos que alteraram o 
curso da história da civilização ocidental. Entre estas, destaca-se a 
Segunda Guerra Mundial, cujos eventos foram marcados pela desu-
manização: todos com o devido respaldo jurídico perante o ordena-
mento dos países que determinavam os atos. A teoria jurídica que 
conferiu fundamento a um Direito que aceitasse tantas barbáries, 
sem perder a sua validade, foi o Positivismo que teve como precur-
sor Hans Kelsen, com a obra Teoria Pura do Direito.

No entender de Kelsen19, a justiça não é a característica que 
distingue o Direito das outras ordens coercitivas porque é relativo 
o juízo de valor segundo o qual uma ordem pode ser considerada 
justa. Percebe-se que a Moral é afastada como conteúdo necessário 
do Direito, já que a justiça é o valor moral inerente ao Direito.

.A Segunda Guerra Mundial chegou ao fim somente em 1945, 
após uma sucessão de falhas alemãs, que impediram a conquista 
de Moscou, desprotegeram a Itália e impossibilitaram o domínio da 
região setentrional da Rússia (produtora de alimentos e petróleo). 
Já o evento que culminou na rendição do Japão foi o lançamento 
das bombas atômicas de Hiroshima e Nagasaki. O mundo somen-
te tomou conhecimento da extensão da tirania alemã quando os 
exércitos Aliados abriram os campos de concentração na Alemanha 
e nos países por ela ocupados, encontrando prisioneiros famintos, 
doentes e brutalizados, além de milhões de corpos dos judeus, po-
loneses, russos, ciganos, homossexuais e traidores do Reich em ge-
ral, que foram perseguidos, torturados e mortos20.

Vale ressaltar a constituição de um órgão que foi o responsá-
vel por redigir o primeiro documento de relevância internacional 
abrangendo a questão dos direitos humanos. Em 26 de junho de 
1945 foi assinada a carta de organização das Nações Unidas, que 
tem por fundamento o princípio da igualdade soberana de todos 
os estados que buscassem a paz, possuindo uma Assembleia Geral, 
um Conselho de Segurança, uma Secretaria, em Conselho Econômi-
co e Social, um Conselho de Mandatos e um Tribunal Internacional 
de Justiça21.

Entre 20 de novembro de 1945 e 1º de outubro de 1946 re-
alizou-se o Tribunal de Nuremberg, ao qual foram submetidos a 
julgamento os principais líderes nazistas, o principal argumento 
levantado foi o de que todas as ações praticadas foram baseadas 
em ordens superiores, todas dotadas de validade jurídica perante a 
Constituição. Explica Lafer22: “No plano do Direito, uma das manei-
ras de assegurar o primado do movimento foi o amorfismo jurídico 
da gestão totalitária. Este amorfismo reflete-se tanto em matéria 

19  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003.

20  BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: 
do homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Ro-
bert E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005.v. 2.

21  BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: 
do homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Ro-
bert E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005.v. 2.

22  LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um 
diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009.



DIREITOS HUMANOS

4

constitucional quanto em todos os desdobramentos normativos. 
A Constituição de Weimar nunca foi ab-rogada durante o regime 
nazista, mas a lei de plenos poderes de 24 de março de 1933 teve 
não só o efeito de legalizar a posse de Hitler no poder como o de 
legalizar geral e globalmente as suas ações futuras. Dessa maneira, 
como apontou Carl Schmitt - escrevendo depois da II Guerra Mun-
dial -, Hitler foi confirmado no poder, tornando-se a fonte de toda 
legalidade positiva, em virtude de uma lei do Parlamento que mo-
dificou a Constituição. Também a Constituição stalinista de 1936, 
completamente ignorada na prática, nunca foi abolida”.

No dia 10 de dezembro de 1948, a Assembleia Geral das Nações 
Unidas elaborou a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Um 
dos principais pensadores que contribuiu para a Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos de 1948 foi Maritain23, que entendia que 
os direitos humanos da pessoa como tal se fundamentam no fato 
de que a pessoa humana é superior ao Estado, que não pode impor 
a ela determinados deveres e nem retirar dela alguns direitos, por 
ser contrário à lei natural. Em suma, para o filósofo o homem ético é 
fiel aos valores da verdade, da justiça e do amor, e segue a doutrina 
cristã para determinar seus atos: tais elementos determinam o agir 
moral e levam à produção do bem na sociedade humanista integral.

Moraes24 lembra que a Declaração de 1948 foi a mais importan-
te conquista no âmbito dos direitos humanos fundamentais em ní-
vel internacional, muito embora o instrumento adotado tenha sido 
uma resolução, não constituindo seus dispositivos obrigações jurí-
dicas dos Estados que a compõem. O fato é que desse documento 
se originaram muitos outros, nos âmbitos nacional e internacional, 
sendo que dois deles praticamente repetem e pormenorizam o seu 
conteúdo, quais sejam: o Pacto Internacional dos Direitos Civis e 
Políticos e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, ambos de 1966. 

Ainda internacionalmente, após os pactos mencionados, vários 
tratados internacionais surgiram. Nesta linha, Piovesan25 apontou 
os seguintes documentos: Convenção Internacional sobre a Elimi-
nação de todas as formas de Discriminação Racial, Convenção sobre 
a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher, 
Convenção sobre os Direitos da Criança, Convenção sobre os Direi-
tos das Pessoas com Deficiência, Convenção contra a Tortura, etc. 

Ao lado do sistema global surgiram os sistemas regionais de 
proteção, que buscam internacionalizar os direitos humanos no pla-
no regional, em especial na Europa, na América e na África26. Resul-
tou deste processo a Convenção Americana de Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica) de 1969. 

No âmbito nacional, destacam-se as positivações nos textos 
das Constituições Federais. Afinal, como explica Lafer27, a afirma-
ção do jusnaturalismo moderno de um direito racional, universal-
mente válido, gerou implicações relevantes na teoria constitucional 
e influenciou o processo de codificação a partir de então. Embora 
muitos direitos humanos também se encontrem nos textos consti-
tucionais, aqueles não positivados na Carta Magna também pos-

23  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e a lei natural. 
3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio Editora, 1967. 

24  MORAES, Alexandre de. Direitos humanos fundamentais: 
teoria geral, comentários aos artigos 1º a 5º da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, doutrina e jurisprudência. São Paulo: 
Atlas, 1997.

25  PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitu-
cional Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008.

26  PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitu-
cional Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008.

27  LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um 
diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009.

suem proteção porque o fato de este direito não estar assegurado 
constitucionalmente é uma ofensa à ordem pública internacional, 
ferindo o princípio da dignidade humana. 

Trabalhando de forma específica dentro deste histórico prece-
dentes jurídicos da internacionalização dos direitos humanos, men-
ciona-se inicialmente o direito humanitário e a fundação da Cruz 
Vermelha.

Historicamente, em 9 de fevereiro de 1863, fundou-se o Comi-
tê dos Cinco, como uma comissão de investigação da Sociedade de 
Genebra para o Bem-estar Público. Entre seus objetivos, se encon-
trava o de organizar uma conferência internacional sobre a possível 
implementação das ideias de Henri Dunant.

Depois da primeira conferência, adotou-se a primeira Conven-
ção de Genebra, de 22 de agosto de 1864, tratando das condições 
dos feridos das forças armadas no campo de batalha. A convenção 
continha dez artigos, estabelecendo pela primeira vez regras legais 
garantindo a neutralidade e a proteção para soldados feridos, mem-
bros de assistência médica e certas instituições humanitárias, no 
caso de um conflito armado, aceitando-se a fundação de socieda-
des nacionais com este fim de proteção. Após o estabelecimento da 
Convenção de Genebra, as primeiras sociedades nacionais foram 
fundadas.

Quando Henri Dunant foi à falência, a imagem do Comitê dos 
Cinco ficou comprometida perante a opinião pública, embora neste 
meio tempo tivessem sido fundadas outras sociedades nacionais. 
Em 1876, o comitê adotou o nome Comitê Internacional da Cruz 
Vermelha (CICV), que é até o presente sua designação oficial, cujo 
esforços têm sido reconhecidos até hoje, tanto que por três vezes 
recebeu o Prêmio Nobel da Paz (1917, 1944, e 1963).

Os outros dois precedentes históricos reconhecidos pela dou-
trina decorrem do Tratado de Versalhes. 

Em 1914 eclodiu a Primeira Guerra Mundial, apesar das inú-
meras tentativas de diplomacia após 1870. Em 1882, foi formada a 
Tríplice Aliança, entre Alemanha, Itália e Áustria-Hungria, visando 
impedir que a França buscasse vingança após a derrota na Guerra 
Franco-Prussiana. Contudo, os países europeus começaram a des-
confiar das boas intenções dos seus vizinhos e, em 1907, se formou a 
Tríplice Entente, composta por França, Grã-Bretanha e Rússia. Dentro 
das próprias alianças não eram poucos os conflitos internos e, aliados 
a esta instabilidade diplomática, o nacionalismo e o militarismo con-
tribuíram para que começasse a Primeira Guerra Mundial.

Colocados muitos interesses em jogo, os países guerrearam em 
dois blocos: de um lado, Sérvia, Rússia, França, Grã-Bretanha, Ja-
pão, Itália, Romênia, Estados Unidos, Grécia, Portugal e Brasil; de 
outro lado, Áustria, Alemanha, Bulgária e Turquia. O segundo grupo 
foi derrotado, sendo cada país submetido a um pacto de rendição 
formulado pela Liga das Nações; o mais famoso destes é o Tratado 
de Versalhes, aplicado à Alemanha, que impunha em suas cláusulas 
a entrega de territórios e armamentos, bem como o pagamento de 
uma indenização bilionária.

Assim, o Tratado de Versalhes foi assinado em 28 de junho de 
1919, entre as potências aliadas e a Alemanha, fixando as condições 
para a paz depois da primeira guerra mundial. 

A cláusula de culpa de guerra considerou a Alemanha nação 
agressora, responsável por reparações às nações aliadas, sendo que 
uma comissão determinou em 1921 que a Alemanha deveria pagar 
33 bilhões de dólares. 

O tratado foi intensamente criticado pelos alemães. Nos anos 
seguintes, foi revisto e alterado, quase sempre a favor da Alema-
nha. Muitas concessões foram feitas à Alemanha antes da ascensão 
de Adolf Hitler. 

O Tratado de Versalhes instituiu dois dos precedentes da inter-
nacionalização dos direitos humanos: a Liga das Nações e a Organi-
zação Internacional do Trabalho.
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Sociedade das Nações, também conhecida como Liga das Na-
ções, foi uma organização internacional, idealizada em 1919, em 
Versalhes, nos subúrbios de Paris, onde as potências vencedoras 
da Primeira Guerra Mundial se reuniram para negociar um acordo 
de paz, notadamente Inglaterra, França e Estados Unidos. Além da 
divisão entre os vencedores que dificultava a paz, os vencidos se 
recusavam a assinar o injustos tratados impostos, com a Alemanha 
tentando ludibriar as determinações do Tratado de Versalhes, assim 
como Áustria, Hungria, Bulgária e Turquia se recusavam a aceitar 
as obrigações impostas. No final das contas, todos assinaram seus 
tratados.

Os inúmeros tratados e compromissos firmados fora do âmbito 
da Liga das Nações já mostravam a fraqueza da instituição, embo-
ra a princípio ela tenha correspondido às esperanças depositadas. 
Ocorre que a Liga das Nações promoveu o isolamento de grandes 
países como a Rússia (numa fase inicial), além de fundar-se num 
tratado internacional altamente prejudicial a países perdedores da 
guerra como a Alemanha. Não obstante, os Estados Unidos nunca 
apoiaram a Liga das Nações, o que fez com que ela tivesse pouco ou 
nenhum poder no âmbito das Américas.

A Liga das Nações funcionou de 1920 a 1946, dissolvida na sua 
21ª sessão e tendo seus bens transferidos à ONU, encerradas as 
contas da comissão de liquidação em 1947. A Liga das Nações pos-
suía dois organismos autônomos, a Organização Internacional do 
Trabalho - OIT, criada pelo Tratado de Versalhes, e a Corte Perma-
nente de Justiça Internacional - CPJI, cujo estatuto foi elaborado em 
1920, as quais remanescem, embora a segunda com outra nomen-
clatura e estatuto28, qual seja Corte Internacional de Justiça - CIJ.

Quanto à Organização Internacional do Trabalho, constitui a 
agência das Nações Unidas que tem por missão promover oportu-
nidades para que homens e mulheres possam ter acesso a um tra-
balho decente e produtivo, em condições de liberdade, equidade, 
segurança e dignidade. O Trabalho Decente, conceito formalizado 
pela OIT em 1999, sintetiza a sua missão histórica de promover 
oportunidades para que homens e mulheres possam ter um traba-
lho produtivo e de qualidade, em condições de liberdade, equida-
de, segurança e dignidade humanas, sendo considerado condição 
fundamental para a superação da pobreza, a redução das desigual-
dades sociais, a garantia da governabilidade democrática e o desen-
volvimento sustentável29.

O Trabalho Decente é o ponto de convergência dos quatro ob-
jetivos estratégicos da OIT: o respeito aos direitos no trabalho (em 
especial aqueles definidos como fundamentais pela Declaração 
Relativa aos Direitos e Princípios Fundamentais no Trabalho e seu 
seguimento adotada em 1998: liberdade sindical e reconhecimento 
efetivo do direito de negociação coletiva, eliminação de todas as 
formas de trabalho forçado, abolição efetiva do trabalho infantil, 
eliminação de todas as formas de discriminação em matéria de em-
prego e ocupação), a promoção do emprego produtivo e de quali-
dade, a extensão da proteção social e o fortalecimento do diálogo 
social30.

A OIT foi criada em 1919, como parte do Tratado de Versalhes, 
que pôs fim à Primeira Guerra Mundial. É a única das agências do 
Sistema das Nações Unidas com uma estrutura tripartite, composta 
de representantes de governos e de organizações de empregadores 

28  MELLO, Celso D. de Albuquerque. Curso de Direito Inter-
nacional Público. 14. ed. São Paulo: Saraiva, 2000.

29  OIT - Organização Internacional do Trabalho. Conheça a 
OIT. Disponível em: <http://www.oit.org.br/>. Acesso em: 10 nov. 
2013.

30  OIT - Organização Internacional do Trabalho. Conheça a 
OIT. Disponível em: <http://www.oit.org.br/>. Acesso em: 10 nov. 
2013.

e de trabalhadores. A OIT é responsável pela formulação e aplica-
ção das normas internacionais do trabalho (convenções e recomen-
dações)31.

A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS/1948

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam pro-
tegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de 
que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da educa-
ção, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacio-
nal, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância uni-
versais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Mem-
bros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qual-
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimen-
to, ou qualquer outra condição. 

31  OIT - Organização Internacional do Trabalho. Conheça a 
OIT. Disponível em: <http://www.oit.org.br/>. Acesso em: 10 nov. 
2013.
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